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 LEIS
LEI Nº 10.090, DE 15 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "IVETTE MARIA FAUVEL
AMARY" a uma Avenida do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 632/2011 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "IVETTE MARIA FAUVEL AMARY" a
Avenida Marginal Direita do Rio Sorocaba, localizada como mostra
o Mapa 3 - Sistema Viário Principal, integrante do Plano Diretor de
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba (Lei nº
8.181/2007).
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Casada com o libanês Joseph Rachid Amary, a homenageada foi mãe
e mulher esforçada e trabalhadora, que se dedicou com afinco à
criação e educação dos seus quatro filhos, sendo o mais velho deles
pessoa de relevantes serviços prestados a Sorocaba, ou seja, o
advogado, empresário e político Renato Amary.
A senhora Ivette Maria Fauvel Amary faleceu em 17 de outubro de
2007, deixando entristecidos todos os que tiveram o privilégio de
conviver com sua companhia.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 10.091, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "HENRIQUE CANOVAS PAREDES"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 129/2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "HENRIQUE CANOVAS PAREDES" a Rua
Projetada B, que se inicia na Rua Miguel Ascêncio e termina em cul-
de-sac no Núcleo Habitacional Tupã II, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1940 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por

conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filho de Diogo Canovas Martinez e Maria Paredes Garcia, Henrique
Canovas Paredes nasceu em Piracicaba - SP em 1940.
Já em Sorocaba, casou-se com Aliria Maria Rosa e dessa união
nasceram seis filhos. Comerciante, o Sr. Henrique viajava para o
Paraná, onde comprava frangos e os vendia nas feiras livres de
Sorocaba. Também comercializava peixes nas ruas da cidade com
sua charrete, além de negociar com carneiros, cabras, porcos e
mulas.
Trabalhou ainda como vigia na Empresa MAPOL e assim, com
muito sacrifício, ia ganhando o sustento de sua família.
Nos poucos momentos de folga, gostava de jogar futebol com amigos
no campo feito por eles mesmos no Bairro do 25, onde moravam.
Buscava sempre ajudar os menos favorecidos da forma que podia,
dividia o pouco que tinha com os que tinham menos ainda.
Por cobrar benfeitorias junto aos órgãos públicos ficou conhecido
como uma das lideranças do Bairro 25.
Faleceu em 2010 aos 70 anos no PA de Brigadeiro Tobias.
Ante ao exposto, solicito aos Nobres pares a aprovação do presente
Projeto de Lei, como forma de prestar justa homenagem.
 S/S.,  03 de Abril de 2012.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 10.092, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DANTE SOLA" a uma ponte de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 573/2011 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIBU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "DANTE SOLA" a ponte que interliga a
Avenida Juvenal de Campos à Rua Jorge Velho, na Vila Assis.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1916-2002".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Lei nº 9.784, de 9 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.
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VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Dante Sola nasceu em Laranjal Paulista, aos 20 de junho de 1916,
filho primogênito dos imigrantes italianos Pedro Sola e Eugenia Piveta.
Veio para Sorocaba com nove anos de idade. Iniciou o estudo primário
no Grupo Escolar Visconde Porto Seguro.
Desde cedo se habituou a carregar responsabilidades por conta de
sua família numerosa. Fundador da Olaria Sola, constantemente
estudava a composição da argila para aprimora seu produto.
Solícito, Dante Sola sempre ajudava quem o procurava, fosse para
construir a casa própria, para ensinar a arte de fabricar telhas e
tijolos, assunto no qual era muito respeitado, onde ensinava seu ofício
sem medo da concorrência, pois dizia que o sol nasce para todos.
A área da Olaria  Sola ia da Rua Campos Salles até a Avenida
Comendador Barbéro, onde se fabricavam os tijolos. Seus
funcionários moravam num conjunto de casas, gratuitamente, dentro
da empresa.
Foi casado com a senhora Isolina Rodrigues Sola, com quem teve
duas filhas, a advogada Maria José Sola e a professora Irceres Sola
Bórnia. Dedicada esposa e mãe zelosa, Isolina passou às filhas
exemplos magníficos, educando-as para a vida tendo como princípio
o amor ao próximo.
Dante Sola teve um amor especial por Sorocaba e em especial pelo
Além Ponte. Conhecia na palma da mão o bairro Pinheiros, Vila
Assis, Parada do Alto, Barcelona e até Votorantim, sempre cultivando
bons relacionamentos por onde passava.
Participou do Aero Club de Sorocaba, Xadrez Club, na comunidade
italiana foi um dos sócios fundadores do Circolo Italiano Gabriele
D`Annunzio. Sempre foi colaborador da Santa Casa de Misericórdia,
Asilo São Vicente, Vila dos Velhinhos. Doou a área do antigo Centro
Social Urbano Pinheiros, onde hoje se localiza o Parque dos
Espanhóis.
Dante acompanha a política de perto, porém sempre nos bastidores.
Amigo e colaborador dos políticos da época, ajudou a viabilizar para
a cidade o Corpo de Bombeiros, a construção do Ginásio Municipal
de Esportes, a Faculdade de Medicina,  Faculdade de Filosofia,
Faculdade de Direito, teve significativa contribuição na construção
da Igreja São Francisco.
Dante faleceu aos 19 de fevereiro de 2002, deixando muitas saudades
em seus funcionários, amigos e familiares, que lhe desejam fazer
essa homenagem póstuma, denominando a ponte que dá acesso da
Avenida Marginal à Vila Assis.
S/S.,  22 de Novembro de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.093, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "HERVAL DOMINGUES" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 79/2012 - autoria do Vereador VÍTOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art.  1º Fica denominada "HERVAL DOMINGUES" a Rua 66,
localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Alcino de
Oliveira Rosa e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1919 -2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Herval Domingues, que era filho do senhor José Plínio Domingues
e da senhora Maria Pedroso Domingues, nasceu no dia 16 de

fevereiro de 1919, em Itapetininga -  São Paulo e faleceu em nossa
cidade, aos 81 anos de idade.
Herval mudou-se para Sorocaba ainda criança, pois seu pai veio a
Sorocaba para trabalhar como chefe de estação na Estrada de Ferro
Sorocabana.
 Sua primeira residência em Sorocaba, se deu na Rua da Penha, mas
pouco depois mudou-se para a Vila Hortência, local onde viveu a sua
infância, adolescência até se casar com a senhora Therezinha
Domingues. Foi na Vila Hortência que Herval criou os seus sete filhos
(Herval, Gilmar, Rita, Heber, Hélcio, Rose e Roseclair).
Seguindo os passos de seu pai, Herval também trabalhou durante toda
a sua vida na Sorocabana, que depois passou a se chamar FEPASA.
Antes de sua aposentadoria trabalhou alguns anos na EE Quinzinho de
Barros, como inspetor de aluno, sendo muito querido por todos.
Como bom espanhol e morador antigo da Rua dos Morros foi torcedor
fanático do São Bento, nos bons tempos de Humberto Realli.
O óbito do Senhor Herval se deu no dia 6 de julho de 2000, no Hospital
Santo Antonio, em Votorantim sendo a causa morte choque
cardiogênico-infarto agudo do miocárdio, atestado pelo Dr. Kazuo
Futagawa.
O falecimento do Senhor Herval causou uma grande lacuna deixando
saudades a todos que com ele conviveram principalmente aos
familiares e amigos.
S/S., 9 de Março de 2012

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.094, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "PROF. FRANCISCO PERES
TUDELA" a uma praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 103/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO
YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROF. FRANCISCO PERES TUDELA" a
uma praça localizada na confluência da Avenida Itavuvu com a
Avenida Toyota, no Bairro Itavuvu, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Sorocabano 1932-2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filho de imigrantes espanhóis, Francisco Peres Tudela nasceu em
Sorocaba, aos 05 de outubro de 1932, numa família de cinco irmãos.
Criado no tradicional bairro Além Ponte, desde jovem mostrou aptidão
por esportes, especialmente o futebol sendo convidado para jogar em
diversos clubes de Sorocaba e região como, por exemplo, na seleção
sorocabana de futebol de salão e no amador do Esporte Clube São
Bento, fato que muito o orgulhava. Até hoje é lembrado pelos amigos
por seu porte físico pela garra e pelo potente chute de canhota.
Começou sua carreira profissional em são Paulo, trabalhando com
máquinas e motores e no final dos anos 40 veio para Sorocaba trabalhar
na tradicional Retífica de Motores Sorocaba.
Nos anos 50, através da sua fama como jogador de futebol, conseguiu
emprego nas Indústrias Votorantim, Unidade Votocel, onde era muito
difícil e seleto trabalhar.
Dessa forma, Chico Tudela, como era conhecido popularmente, pode
aperfeiçoar sua vocação para operar máquinas, tornos, frisadores,
bem como projetos e desenhos técnicos. No final dos anos 50, fez o
curso de Mestrado na Escola Técnica Profissional, onde de aluno
tornou-se professor apaixonado e dedicado.
Ajudou a iniciar a formação de várias gerações de técnicos, operadores
e engenheiros na própria Escola Técnica Industrial, Colégio Técnico
Industrial e Escola Rubens de Faria e Souza, sendo reconhecido e
lembrado por seus alunos e pares, mesmo depois de tantos anos de
aposentadoria.
Casou-se, em 1956, com a senhora Antonia Adelaide, por quem foi
apaixonada por toda a vida, com quem teve três filhos: Francisco,
Vânia e Trajano.  Sua esposa faleceu em 1992.
Chico Tudela faleceu em fevereiro de 2012, deixando muitas saudades
aos filhos, amigos e aos netos Thiago, Raquel e Matheus.
S/S., 26 de Março de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.095, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "IZABEL CÂMARA CALIANI" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 111/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte:
Art. 1º  Fica denominada "IZABEL CÂMARA CALIANI" as Ruas nºs

112 e 113, do Parque São Bento, que se iniciam na Avenida 3 e terminam
em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1923 - 2001".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Lei nº 9.702, de 24 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto revoga a Lei nº 9.702, de 24 de Agosto de 2011, o
que é necessário devido à existência de "cul-de-sac", dessa forma
sanando um problema técnico de denominação de via pública.
Sendo assim, o que denominado anteriormente de Roberto Sabadim
as Ruas 111, 112 e 113 passando a ser somente a Rua 112 e 113, do
mesmo loteamento.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares à aprovação desta
propositura.
S/S, 27 de Março de 2012.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.096, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ MAURO MOREIRA" a uma
praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 126/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO
YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada de "JOSÉ MAURO MOREIRA" a praça
localizada na Avenida Itavuvu, em frente à Rua Antônio Comitre, no
Bairro Itavuvu.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Sorocabano 1948 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

José Mauro Moreira nasceu em Sorocaba no dia 11 de Junho de 1948
e faleceu, também em Sorocaba, no dia 17 de Abril de 2011. Filho de
Mauro Moreira e Alice Rodrigues Moreira.
Casado com Bernadete Moreira Stecca, teve três filhas: Bruna, Priscila
e Patrícia.
Cursou o primário na Escola Visconde de Porto Seguro e terminou o
ensino médio na Escola Estadual Júlio Prestes de Albuquerque. Formou-
se em Direito pela FADI em 1973, onde presidiu nos últimos anos de
curso, o Diretório Acadêmico.
Profissional respeitado, trabalhou no Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba (SAAE) como Procurador, desde 1983, cargo
que deixou por falecimento no ano de 2011.
Filantropia também foi uma de suas marcas. Prestou trabalho
voluntário por aproximadamente trinta anos na Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba (APAE), onde
exerceu cargo de tesoureiro por mais de vinte anos e outros
cinco na diretoria. Participativo, deixou na entidade muito mais
do que lembrança, mas também exemplo de dedicação e um
legado para ser seguido.
S/S., 3 de Abril de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 10.097, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ROSA BONVECHI" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 128/2012 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art.  1º Fica denominada "ROSA BONVECHI" a Rua 93, localizada
no Parque São Bento, que se inicia na Avenida Vinícius de Morais
e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita  1904-1973".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Rosa Bonvechi, que era filha de Nazareno Bonvechi e Judith
Matteuci, nasceu na Província de Macerata na Itália, no dia 29 de
novembro de 1904, migrando para o Brasil na década de 1930, com
o marido Albino Sdrubolini, vindo direto à Sorocaba.
Aqui em nossa cidade ficou viúva e casou-se com o Senhor Candido
Dias. Dos dois casamentos teve nove filhos: Lício, Maria Augusta,
Affonso, Deolinda, Cândida, Emília, Olívia, José e Albina.
Estabelecida no Jardim Simus por mais de 30 anos trabalhou como
comerciante na mais conhecida mercearia do Bairro, da qual era
proprietária. Nesse Bairro viveu até os últimos dias de sua vida.
Sempre dedicada ao comércio cuidou de encaminhar os filhos nesse
mesmo ramo, que graças ao exemplo da mãe, todos se destacaram
tornando comerciantes bem sucedidos em vários ramos de negócios
aqui em nossa terra.
Dona Rosa, que era italiana de nascimento, veio para o Brasil com 26
anos de idade e logo se adaptou a nossa terra, passando a ter Sorocaba
como a sua cidade de coração, pois aqui conseguiu dar qualidade de vida
e boa educação aos seus nove filhos.
Seu falecimento, apesar de ter acontecido há 39 anos, ainda é sentido por
amigos e familiares, pois se tratava de mulher de fibra e  índole invejável.
S/S., 3 de abril de 2012.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.098, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Autoriza a criação da Câmara de Mediação e Conciliação Municipal
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 49/2012 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Sorocaba autorizado a
criar a Câmara de Mediação e Conciliação Municipal.
§1º A Câmara de Mediação e Conciliação Municipal funcionará no
âmbito da Secretaria da Cidadania, atendendo gratuitamente a
população necessitada de resolver ou prevenir a ocorrência de
conflitos de menor porte e gravidade que envolvam exclusivamente
bens disponíveis.
§2º A Prefeitura Municipal de Sorocaba usará estrutura própria
para o funcionamento da Câmara de Mediação e Conciliação.
§3º A Câmara de Mediação e Conciliação não terá competência
para intervir ou solucionar casos envolvendo as relações de consumo.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Lei nº 9.567, de 11 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.
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JUSTIFICATIVA

Todos sabemos que um dos mais graves problemas nacionais é a
morosidade do Poder Judiciário. Ficou celebrizada a frase de Dirceu
de Mello, quando presidente do Tribunal de Justiça paulista: "Justiça
tardia não é Justiça". Mas a solução depende de muitos setores; o
Judiciário é o principal deles, mas depende também do Congresso
Nacional, dos Municípios e até de uma evolução cultural da
população.
Muitos conflitos "grandes", que vêm a constituir processos judiciais
com milhares de páginas e que demoram 10, 20 anos ou mais
começaram por falta de um simples diálogo ou uma tentativa de
conciliação, no local de origem. Até o "custo Brasil" e a
competitividade do país no contexto das nações está sendo prejudicada
pela morosidade do judiciário.
Uma única cidade do país já tomou essa atitude, criando sua Câmara
de Conciliação é Sumaré, próxima de Campinas. Ali, em 2010, foi
criada uma Câmara de Conciliação, patrocinada pela Prefeitura
Municipal.
A missão dessa Junta, em Sorocaba, conforme proposta deste
Projeto de Lei, será reunir para diálogo e tentativa de conciliação,
cidadãos e cidadãs que estiverem em algum tipo de conflito de
vizinhança ou na iminência disso; definir as razões de cada parte e
arbitrar qual a melhor solução para o conflito e encaminhar os
entendimentos para providências de terceiros.
Os custos deste empreendimento serão amplamente compensados
com a satisfação pessoal dos munícipes envolvidos, com a agregação
de valores cívicos e culturais às relações comunitárias e ao destaque
de Sorocaba como cidade educadora e inovadora.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

LEI Nº 10.099, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Obriga a realização do exame de oximetria de pulso em todos os
recém-nascidos nos berçários das maternidades do Município de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 118/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º  O exame de oximetria de pulso (teste de coraçãozinho)
deverá integrar o rol de exames obrigatórios a serem realizados nos
recém-nascidos, atendidos nas maternidades do Município de
Sorocaba.
Art. 2º  O exame deverá ser realizado nos membros superiores e
inferiores dos recém-nascidos, ainda no berçário e após as primeiras
24 (vinte e quatro) horas de vida da criança e antes da alta hospitalar.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, a cardiopatia congênita é detectada em alguns recém-
nascidos somente após a alta hospitalar, o que resulta em morbidade
significativa e ocasionalmente em morte.
A Oximetria de Pulso é um exame indolor, utilizado para medir os
níveis de oxigênio no sangue e deve ser realizado em recém-nascidos
assintomáticos após 24 horas de vida, mas antes da alta hospitalar,
para detectar a presença de cardiopatia congênita grave que coloca
em risco a vida da criança. Sendo detectada alteração na oximetria,
a investigação de problema cardiológico é então aprofundada.
Nas maternidades onde o exame é realizado, também em berçários,
os recém-nascidos passam pela análise de saturação do oxigênio no
sangue, se for detectado oxigênio abaixo de 95%, é realizado
ecocardiograma para investigar a existência de cardiopatia
congênita.
É comum ocorrer de recém-nascidos receberem alta e precisar
retornar ao hospital após curto espaço de tempo com problemas,
muitas vezes graves, que poderiam ter sido detectados e investigados
antes da alta pós parto, por meio da Oximetria de Pulso, tal qual
concluiu o estudo realizado pela Universidade de Birmingham e
Birmingham Women's Hospital, no Reino Unido.
O trabalho realizado pelos cientistas de Birmingham, publicado no
jornal científico Lancet, envolveu 20.000 bebês aparentemente
saudáveis de seis maternidades no Reino Unido. Todos foram
rastreados, por meio de um oxímetro de pulso, Aqueles com níveis
mais baixos de oxigênio após o nascimento tinham mais risco de
problemas no coração.
Dos 195 bebês que tiveram resultado anormal no teste, 26
apresentaram importantes problemas cardíacos congênitos e,
aproximadamente 46, apresentaram outros problemas que
necessitariam tratamentos urgentes.
São inúmeras as pesquisas realizadas que apontam para os benefícios
dessa prática nos bebês, no entanto, o exame de rotina é realizado
somente no âmbito das UTI's neonatais, não se aplicando aos berçários
com os bebês aparentemente normais.

É certo que o teste não detecta todas as doenças cardíacas. Os pais e
cuidadores devem também ser informados que a oximetria de pulso
isoladamente pode não detectar todos os casos de cardiopatia congênita
crítica e, assim, um resultado de teste negativo não exclui a possibilidade
de doença cardíaca.
Vale lembrar que, durante o pré-natal, o ecocardiograma fetal, que
pode ser realizado entre a 18a e 24a semana, já é capaz também de
indicar algum problema no coração do bebê. No entanto, considerando
que o ecocardiograma fetal nem sempre faz parte dos exames
solicitados pelo médico durante o pré-natal, a oximetria de pulso, que
incorre em muito baixo custo, poderá salvar vidas, desencadeando
investigação cardiológica mais profunda nestas crianças.
A realização de exames de detecção de doenças cardiológicas tanto
na fase intra-uterina quanto nos recém-nascidos, é uma reivindicação
da Associação de Assistência à Criança Cardiopata - Pequenos
Corações, que há tempos vem alertando para a necessidade do "Teste
do Coraçãozinho", a fim de minimizar os riscos de defeitos congênitos
mais letais decorrentes da ausência de diagnóstico precoce. Atendendo
a solicitação da referida instituição, e entendendo se tratar de mais
uma ferramenta importante para salvar vidas, proponho o presente.
Conto com o apoio dos meus Nobres Pares na aprovação deste Projeto
de Lei.
S/S., 14 de Março de 2012.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 10.100, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre o embarque e desembarque de pessoas idosas acima
de 60 anos nos veículos de transporte coletivo urbano no Município de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 104/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Ficam as pessoas idosas, acima de 60 (sessenta) anos,
autorizados a embarcarem e desembarcarem de ônibus do sistema
de transporte coletivo urbano, por qualquer uma das portas.
Art. 2º As empresas de transporte coletivo deverão afixar em local
visível, cartaz com os dizeres: "As pessoas maiores de 60 anos têm
direito a gratuidade do transporte coletivo, podendo embarcar e
desembarcar por qualquer porta".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

O transporte coletivo gratuito à pessoas maiores de 60 anos é um
direito justo àqueles que muito contribuíram para nossa sociedade.
Graças ao avanço da medicina e a descoberta de novos tratamentos
a população idosa tem aumentado, e vivido com melhor qualidade de
vida, muitos tem se mostrados ativos praticam uma vida social intensa.
Com isso a população idosa tem usado com maior intensidade o
transporte coletivo, com isso, identificado alguns pontos falhos na
oferta deste serviço, o principal deles está na exigência do idoso de
embarque pela porta dianteira, onde deve passar por uma catraca, a
única lógica para esta postura está no registro estatístico dos usuários,
fato que não se justifica, pois esta norma tem causado grande
transtornos aos idosos que muitas vezes já não dispõe de força para
mover a catraca, e quando conseguem é com muita dificuldade,
além disso o idoso disputa o acesso ao coletivo com todos usuários e
muitas fezes ficam em filas longas, e por fim a grande dificuldade
está nas pequenas dimensões de acesso pela porta dianteira, muito
menor que a porta de trás.
Desta forma, o objetivo final deste projeto de lei é garantir o direito
de acesso ao coletivo por qualquer porta, como forma atenuar o
sofrimento daqueles que muito contribuíram para nossa sociedade e
não dispõe de condições físicas que a permitam entrarem no coletivo
pela porta dianteira.
Diante destas argumentações conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.
S/S., 23 de Março de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 10.101, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos da administração pública
municipal a divulgar em seus endereços eletrônicos relação das vagas
de emprego e cursos de qualificação profissional disponibilizados pelo
Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 84/2012 - autoria do Vereador IRINEU DONIZETI
DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Os órgãos da administração pública municipal ficam obrigados

a divulgar em site oficial a relação detalhada das vagas de empregos,
concursos e cursos de qualificação profissional disponibilizados pelo
município, contendo os respectivos nomes, níveis de escolaridade e
qualificação técnica exigida, formas para inscrição e demais
informações necessárias ao preenchimento das vagas ou participação
no certame.
Art. 2° Referida relação deverá ser colocada em página da internet
específica, devendo ser atualizada no momento em que surgir as
vagas, os cursos e concursos.
Art. 3° A página eletrônica a que se refere o artigo anterior deverá
conter atalho de ligação (links) com outras páginas (sites) existentes
na internet e que versem sobre o mesmo assunto.
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei naquilo que
couber.
Art. 5° As despesas decorrentes da implantação desta Lei, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

A divulgação das informações necessárias ao preenchimento das
vagas disponibilizadas pelo município deve estar acessível a todos os
munícipes, indistintamente, devendo o Poder Público valer-se de todos
os métodos para alcançar este objetivo.
É inegável, por sua vez, que nos dias atuais a internet tem se mostrado
uma importantíssima ferramenta, de extrema valia e a permitir que
todos os cidadãos tenham acesso às informações das quais necessitem,
em especial as de interesse público.
Desta forma, a presente propositura visa facilitar o acesso às
informações, atualmente já veiculadas por outros meios de divulgação,
garantindo, ainda, maior alcance à população.
S/S.,  13 de Março de 2012.

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO
Vereador

LEI Nº 10.102, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistema de
vídeomonitoramento, iluminação adequada e vigilância motorizada
contínua em estacionamentos de empreendimentos comercias e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 86/2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Os estacionamentos de shoppings centers, supermercados,
hipermercados, lojas de materiais para construção e lojas de
departamentos, com capacidade igual ou superior a 200 (duzentas)
vagas, ficam obrigados a possuir sistema de vídeomonitoramento
interno e externo, iluminação adequada e vigilância motorizada
contínua para maior segurança do local.
Art. 2º A licença de funcionamento para novos empreendimentos
comerciais será concedida desde que satisfeitos os requisitos contidos
na presente Lei.
Art. 3º Os empreendimentos comerciais já em funcionamento, depois
de notificados pelo setor competente, terão 180 (cento e oitenta) dias
para adequarem seus estacionamentos às disposições contidas na
presente Lei.
Art. 4º O não atendimento ao disposto no art. 3º, sujeitará os responsáveis
pelo empreendimento ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), além da interdição da área destinada ao
estacionamento de veículos, até que as adequações necessárias sejam
realizadas.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Os grandes centros de compras caíram no gosto do consumidor
contemporâneo. Cada vez mais consolidados no cotidiano dos
cidadãos se firmam como um excelente nicho de mercado. O setor
está em franco crescimento. A praticidade que oferecem é
indiscutível. Todavia, com o surgimento de mais e mais
empreendimentos nesse segmento, surgem também problemas e o
Legislativo, evidentemente visando satisfazer os interesses públicos,
deve exercer o seu papel.
Neste contexto o presente Projeto de Lei tem a finalidade de abrir
a discussão a respeito dos critérios adotados para garantir a segurança
dos usuários desses empreendimentos, mais especificamente em
seus estacionamentos, uma vez que como forma de atrair e fidelizar
clientes, os estabelecimentos oferecem a comodidade, gratuitamente
ou mediante pagamento.
Shoppings centers, supermercados, hipermercados, lojas de
materiais para construção, lojas de departamentos, estes são alguns
exemplos de estabelecimentos que oferecem a facilidade a sua
clientela, entretanto nem sempre a preocupação com a segurança
desses espaços é tratada como prioridade e o cliente incauto,
acreditando estar cercado de todo cuidado acaba sendo vítima de
meliantes.
Recentemente a Polícia Militar do Estado de São Paulo divulgou
uma notícia alarmante. Estatísticas demonstraram que ocorrências
de furto e roubo/furto e roubo de veículos em estacionamentos de
hipermercados e shoppings, tem acontecido com frequência cada
vez maior. Em uma rápida visita no hipermercado localizado na
Santa Rosália, fica evidente a razão disso - a iluminação é deficiente
e a vigilância praticamente inexiste.
Portanto, o presente Projeto de Lei propõe regulamentar este assunto,
deixando claro que não basta apenas o estabelecimento comercial
oferecer a comodidade do estacionamento para clientes, mas que
o local destinado à guarda de veículos proporcione reais condições
de segurança.
S/S.,  19 de março de 2012.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 10.103, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre inclusão do item XIII, na tabela "1" da Lei nº 3.439,
de 30 de Novembro de 1990, que dispõe sobre a cobrança dos tributos
que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 80/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO
YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Acrescenta o item XIII na Tabela "1" da Lei 3.439, de 30 de
Novembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 4.415, de 3 de
Novembro de 1993 e alterações feitas pela Lei nº 9.430, de 16 de
Dezembro de 2010.
"XIII - Nos imóveis a que se refere o art. 167, da Lei Orgânica do
Município, e os §§ 1º e 2º, do art. 23 da Lei nº 1.444, de 13 de Dezembro
1966, regulamentados pelos Decretos Municipais nºs 11.891, de 28
de Dezembro de 1999 e 12.110, de 15 de Maio de 2000, serão
considerados como base de cálculo para efeito da cobrança da taxa
de lixo somente a área construída destinada exclusivamente  ao uso
residencial."
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Após a promulgação do Plano Diretor, a maior parte da zona rural
de nossa cidade foi delimitada como Zona Urbana. Obviamente,
essa mudança fez com que os produtores rurais  passassem a pagar
um valor absurdo de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano)
em vez do ITR (Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural), por
se tratar de áreas grandes.
Com base nos artigo 167, 168 e 169, da Lei Orgânica do Município,
e nos Decretos Municipais 11.891, de 28 de dezembro de 1999 e
12.110, de 15 de maio de 2008, os proprietários que empreendem
a atividade agropecuária ou agroindustrial em suas terras conseguem
a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano, mas restou
resolver o absurdo que esses produtores pagam de taxa de lixo.
Isso ocorre porque em imóveis edificados o valor da taxa de remoção
de lixo é calculada de acordo com a área construída. Essas
propriedades de características rurais possuem áreas de depósitos,
garagens para máquinas agrícolas, estábulos, coberturas para
animais em geral, etc. e mesmo que essas edificações não produzam
lixo algum, sua área construída é base para o cálculo da taxa de lixo.
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Todo o lixo orgânico produzido nessas propriedades com
características rurais é utilizada na própria terra, como adubo. Uma
série de outros materiais, os produtores, por força de lei, são obrigados
a dar a destinação ambiental adequada. Esse projeto visa fazer com
que esses produtores só paguem a taxa de remoção de lixo referente
à área exclusivamente residencial de suas edificações.

Por ser mais justo, solicito a anuência dos nobres pares na aprovação
deste projeto, até como medida de incentivo à atividade agropecuária
e agroindustrial.
S/S., 12 de Março de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 5.219/2008)

DECRETO Nº 19.938, DE 10 DE MAIO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM DOS EUCALIPTOS"
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de "JARDIM
DOS EUCALIPTOS", localizado na Avenida Itavuvu, Bairro do
Itavuvu, de propriedade de Souza & Gomes Empreendimentos e
Participações Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n° 5.219/2008.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR. O presente Decreto sob nº 19.938, de 10 de Maio de 2012,
está sendo republicado por ter saído anteriormente por

incorreção.

(Processo nº 19.815/2011)
DECRETO Nº 19.949, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Estabelece instruções para o reconhecimento do tempo de serviço
público exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física pelos regimes próprios da FUNSERV, para fins de
concessão de aposentadoria especial  aos servidores públicos
amparados por Mandado de Injunção e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO as disposições do art. 40, §4º, III, da Constituição
Federal, que permite a adoção de requisitos e critérios diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime
próprio de aposentadoria, desde que comprovado que as atividades
tenham sido exercidas sob condições especiais de prejuízo à saúde
ou à integridade física;
CONSIDERANDO que tal dispositivo ainda não foi regulamentado;
CONSIDERANDO a existência de inúmeros mandados de injunção
impetrados em face da Administração Pública Municipal, Direta,
Autárquica e Fundacional, em que o Judiciário vem determinando
que, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 57, §1º, da
Lei Federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, que dispõe sobre Planos
de Benefícios da Previdência Social, a aposentadoria especial deve
ser concedida aos servidores públicos sujeitos ao regime próprio de
aposentadoria e;
CONSIDERANDO necessidade de se adotar procedimento interno
para análise de pedidos de concessão de aposentadoria especial,

DECRETA:
Art. 1º  O tempo de serviço público exercido sob condições especiais
prejudiciais à saúde ou à integridade física será reconhecido pelo
regime próprio de previdência social deste Município, nos  termos
deste Decreto,  nos casos em que o servidor público, ocupante de
cargo efetivo da Administração Pública Direita, Indireta, Autárquica
e Fundacional e da Câmara Municipal de Sorocaba,  esteja amparado
por ordem concedida, em Mandado de Injunção.
Art. 2º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerão ao disposto na legislação em vigor
na época do exercício das atribuições do servidor público.
§ 1º O reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob
condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física pelo
regime próprio dos servidores públicos do Município de Sorocaba
dependerá de comprovação do exercício de  atribuições do cargo
público de modo permanente,  não ocasional  nem  intermitente,
nessas condições.
§ 2º Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público
sob condições especiais por meio de prova exclusivamente
testemunhal ou com base no mero recebimento de adicional de
insalubridade ou equivalente.
Art. 3º Até 28 de Abril de 1995, data anterior à vigência da Lei
Federal nº 9.032, o enquadramento de atividade especial admitirá os

seguintes critérios:
I - por cargo público cujas atribuições sejam análogas às atividades
profissionais das categorias presumidamente sujeitas a condições
especiais, consoante às ocupações/grupos profissionais agrupados sob
o código 2.0.0, do Quadro anexo ao Decreto Federal nº 53.831, de 25
de Março de 1964, e sob o código 2.0.0, do Anexo II do Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto Federal
nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, ou;
II - por exposição a agentes nocivos no exercício de atribuições do
cargo público, em condições análogas às que permitem enquadrar as
atividades profissionais como perigosas, insalubres ou penosas,
conforme a classificação em função da exposição aos referidos
agentes, agrupados sob o código 1.0.0, do Quadro anexo ao Decreto
Federal nº 53.831, de 1964 e sob o código 1.0.0, do Anexo I do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto Federal nº 83.080, de 1979.
Art. 4º De 29 de Abril de 1995 até 5 de Março de 1997, o enquadramento
de atividade especial somente admitirá o critério inscrito no inciso II,
do art. 3º, deste Decreto.
Art. 5º De 6 de Março de 1997 até 6 de Maio de 1999, o enquadramento
de atividade especial observará a relação dos agentes nocivos
prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do Anexo IV,
do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto Federal nº 2.172, de 5 de Março de 1997.
Art. 6º A partir de 7 de Maio de 1999, o enquadramento de atividade
especial observará a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde
ou à integridade física que consta do Anexo IV, do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto Federal nº 3.048, de 6 de
Maio de 1999.
Art. 7º O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade
especial deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - formulário de informações sobre atividades exercidas em condições
especiais;
II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT,
observado o disposto no art. 9º, ou os documentos aceitos em substituição
àquele, consoante o art.10;
III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por
exposição a agentes nocivos, na forma do art.11.
 Parágrafo único. O procedimento de que trata este artigo é de
competência da FUNSERV.
Art. 8º O formulário de informações sobre atividades exercidas em
condições especiais de que trata o inciso I, do art. 7º é o modelo de
documento instituído para o regime geral de previdência social, segundo
seu período de vigência, sob as siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-
8030 ou DIRBEN 8030, que serão aceitos, quando emitidos até 31 de
Dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
que é o formulário exigido a partir de 1º de Janeiro de 2004.
 Parágrafo único. O formulário será emitido, no prazo de 90 (noventa)
dias, pelo órgão ou entidade responsável pelos assentamentos funcionais
do servidor público no correspondente período de exercício das
atribuições do cargo.
Art. 9º O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho
do quadro funcional da Administração Pública responsável pelo
levantamento ambiental, podendo esse encargo ser atribuído à terceiro
devidamente habilitado, a critério exclusivo da Administração,
mediante contratação específica para esse fim.
 § 1º O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente
físico ruído, em qualquer época da prestação do labor, exige laudo
técnico pericial.
§ 2º Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial
será obrigatório para os períodos laborados a partir de 14 de Outubro
de 1996, data de publicação da Medida Provisória nº 1.523,
posteriormente convertida na Lei Federal nº 9.528, de 10 de Dezembro
de 1997.
§ 3º É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior
ao exercício da atividade do servidor, se não houve alteração no
ambiente de trabalho ou em sua organização, desde que haja
ratificação, nesse sentido, pelo responsável técnico a que se refere o
caput.
§ 4º Não serão aceitos:
I - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo
órgão público;
II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diverso, ainda que
as funções sejam similares;
III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o
exercício da atividade.
Art. 10. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de
forma complementar a este, os seguintes documentos:
I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do
Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos;
II - laudos emitidos pela Fundação "Jorge Duprat Figueiredo" de
Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro);
III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE,
ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT;
IV - laudos individuais acompanhados de:
a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o
levantamento ambiental ficar a cargo de responsável técnico não
integrante do quadro funcional da respectiva Administração;
b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de
segurança do trabalho ou médico do trabalho, indicando sua
especialidade;
c) nome e identificação do servidor da Administração responsável
pelo acompanhamento do levantamento ambiental, quando a emissão
do laudo ficar a cargo de profissional não pertencente ao quadro
efetivo dos funcionários;
d) data e local da realização da perícia.
 V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos:
 a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria
da Construção - PCMAT;
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.
 Art. 11. A análise para a caracterização e o enquadramento do
exercício de atribuições com efetiva exposição a agentes nocivos
prejudiciais à saúde ou à integridade física será de responsabilidade
de Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da
Administração Pública do ente concessor, mediante a adoção dos
seguintes procedimentos:
I - análise do formulário e laudo técnico ou demais demonstrações
ambientais referidas no inciso V do art.10;
II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à re-
ratificação das informações contidas nas demonstrações ambientais;
III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o
enquadramento por agente nocivo, indicando a codificação contida
na legislação específica e o correspondente período de atividade.
Art. 12. Considera-se especial a atividade exercida com exposição a
ruído quando a exposição ao ruído tiver sido superior a:
I - 80 decibéis (dB), até 5 de Março de 1997;
II - 90 dB, a partir de 6 de Março de 1997 até 18 de Novembro de 2003;
e
III - 85 dB, a partir de 19 de Novembro de 2003.
Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o inciso III, será
efetuado quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar
acima de oitenta e cinco decibéis ou for ultrapassada a dose unitária,
observados:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do
MTE;
b) as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene
Ocupacional - NHO-01 da Fundacentro.
Art. 13. Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais,
estivesse exercendo atividade considerada especial ao tempo das
seguintes ocorrências:
I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime
estatutário respectivo, inclusive férias;
II - licença/afastamento por motivo de acidente, doença profissional
ou doença do trabalho;
III - aposentadoria por invalidez acidentária;
 IV - licença gestante, adotante e paternidade;
V - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como
eleitor, participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da
família.
Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos da  aposentadoria
especial aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, do artigo 40, da
Constituição Federal.
 Art. 15. O responsável por informações falsas, no todo ou em parte,
inserida nos documentos a que se referem os artigos 7º e 8º desta
Instrução Normativa, responderá pela prática dos crimes previstos
nos artigos 297 a 299, do Código Penal Brasileiro.
Art. 16. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.383/2011)
DECRETO Nº 19.950, DE 16 DE MAIO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 19.454, de 31 de Agosto de 2011 que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à duplicação
da Avenida Victor Andrew e dá outras providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do Decreto nº
19.454, de 31 de Agosto de 2011, passa a vigorar com seguinte
redação:
"Proprietário: consta pertencer a JBS - Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Victor Andrew nº 1.200 - Bairro do Iporanga -
Sorocaba/SP.
Área a desapropriar terreno: 806,61 m².
Remanescente: 19.193,39 m².
Total: 20.000,00 m².
Benfeitorias: Secundária 01 = 67,25 m³ - Secundária 02 = 32,72 m²
-  Secundária 03 = 79.15 ml.
Descrição: Parte de um terreno rural, situado no Bairro do Iporanga,
deste Município e Comarca, denominado "Recanto Bom Jesus",
com as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a Avenida
Victor Andrew, antiga  Avenida Fernando Stecca, onde  mede 70,15
metros; no lado direito de quem da avenida olha para o imóvel mede
12,10 metros, confrontando com propriedade de Paulo Adolpho de
Carvalho Borges e s/m Maria Carmem Moraes Borges; no lado
esquerdo mede 19,45 metros confrontando com Alameda Wyda,
antiga propriedade de Paulo Adolpho de Carvalho Borges e s/m
Maria Carmem Moraes Borges; e, nos fundos mede em reta 62,58
metros, deflete à direita em curva pelo desenvolvimento de 14,63
metros, confrontando com a área remanescente, propriedade de
JBS - Empreendimentos Imobiliários Ltda., encerrando a área de
806,61 metros quadrados. Localiza-se a uma distância de 15,00
metros da divisa de propriedade de Oswaldo José Stecca, sucessor
de João Prestes, no lado esquerdo do imóvel (de quem do imóvel
olha para a avenida)." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.454, de 31 de Agosto de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 2.017/1993)

PORTARIA Nº 22.788

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos do Decreto Municipal nº 18.627/2010 e Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/
98, resolve designar para comporem a Comissão de Análise e Avaliação de Aditivos e Prorrogações de Contratos oriundos
de procedimentos licitatórios, a partir de 19 de Abril de 2012, os seguintes membros: FRANCINE CRISTINA
ALBUQUERQUE, HORTÊNCIA PEDRO DO NASCIMENTO e SORAIA SASAKI e como suplentes ROSELI
RODRIGUES FERREIRA, SILVANA DE SOUZA MARTINI e RICARDO DOMINGOS FLORENTINO e como
representantes das Secretarias: LINCOLN SANTOS SALAZAR (SECOM), ANA CAROLINA PEREIRA DA COSTA
(SEDE), EDINALDO SOUTO PROENÇA (SEAD), MARTA REGINA CASSAR (SEDU),   JOSE ANTONIO DE
OLIVEIRA NETO (SEF), ARLETE SILVA (SEJ), EVENIZE DE CÁSSIA BATISTA MARQUES DA SILVA (SECOM),
MARCELO DUARTE REGALADO (SEF), NIVALDO DOS SANTOS (SEOBE), MARCOS ANTONIO SALINAS (SERT),
JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO (SERT), MARIA ELENA LOUREIRO (SEMA), ROBERTO CARLOS MARCHESI
(SEMA), MÁRIO SERGIO KILLIAN (SEOBE),  MARIA JOSÉ PEREIRA DOS PASSOS SANTANA (SEGEP), ANA
TERESA CORREA SAKER (SEGEP), TALITA KAWANO (SEDU), TELMA REGINA SANCHES E SILVA (SESCO),
PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA (SESCO), ARNALDO TADEU SONEGO (SEHAB), OSMAR SANCHES
SOBRINHO (SEHAB), MARIA FERNANDA RODRIGUES DE ANDRADE (SEMES), TANIA GENTILE BORTOLIN
(SEMES), LUCIANA APARECIDA DA SILVA (SECID), FABIANA MANGINE ROLIM (SECID), EDMILSON CHELLES
MARTINS (SECULT), JOSÉ GAGLIARDI JUNIOR (SECULT), SANDRA MARA DE MORAES (SEJUV), MARIA
APARECIDA RODRIGUES (SGRI), BEATRIZ DE SOUZA LEME CAMARGO MARUCCIO (SES), PAULO SÉRGIO
MONTORO (SEDE), sob a presidência da primeira nomeada, a qual em seu impedimento será substituída pela primeira
suplente,  com vigência de 06 (seis) meses, ficando revogada a Portaria nº 22.762 de 1 de Novembro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
Procon - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 04/2012 - PRO

O Diretor da Área de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo
relacionados, da decisão final proferida nos autos das respectivas
reclamações individuais, adotando como relatório as razões
constantes da manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista
a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto
no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor do Procon de Sorocaba,
sito à Rua Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP:
18035-357, por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes
e a qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o
pedido de nova decisão.

FA Nº: 0111-015.916-0
Fornecedor(a): GLOBEX UTILIDADES <PONTO FRIO>
CNPJ nº 33.041.260/0287-60
Consumidor(a): ANGELITA DA SILVA FERREIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-016.414-4
Fornecedor(a): MAX LINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA
CNPJ nº 10.226.316/0001-50
Consumidor(a): FERNANDA BARBOSA NUNES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.230-3
Fornecedor(a): RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA
CNPJ nº 64.282.601/0201-42
Consumidor(a): ADRIANO MANZOLI DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.406-2
Fornecedor(a): NOVA CASA BAHIA S/A
CNPJ nº 10.757.237/0095-55
Consumidor(a): RAQUEL SILVA DIAS MASSUCATO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.568-2
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0214-21
Consumidor(a): ELSON JOSÉ DE SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.576-8
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
<AMERICANAS.COM>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): ELPIDIO GILSON CAVERSAN
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.636-3
Fornecedor(a): SOROCABA SUPRIMENTOS PARA
MOVELARIA LTDA <MADCENTRO>
CNPJ nº 07.035.799/0001-09
Consumidor(a): UDO HENRIQUE SANTOS TRINDADE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-017.641-4
Fornecedor(a): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
CNPJ nº 61.074.175/0046-30
Consumidor(a): ROGÉRIO FERREIRA DA CRUZ
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.037-9
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBIÇÃO
<GLOBEX-PONTO FRIO>
CNPJ nº 47.508.411/0539-42
Consumidor(a): LIGIA GROPPO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.091-0
Fornecedor(a): MELEIRO & CORCINI COLCHÕES LTDA-ME
CNPJ nº 10.734.751/0001-95
Consumidor(a): MICHELE DE SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.101-7
Fornecedor(a): MELEIRO & CORCINI COLCHÕES LTDA-ME
CNPJ nº 10.734.751/0001-95
Consumidor(a): PRISCILA ROCHA DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.116-0
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
<SHOPTIME>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): NATALHA FRANCINE DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.135-5
Fornecedor(a): SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA
HERMES S/A
CNPJ nº 33.068.883/0001-20
Consumidor(a): NELSON HERDY BARBOSA FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.138-0
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
<GLOBEX- PONTO FRIO>
CNPJ nº 47.508.411/0539-42
Consumidor(a): MIRIAM TORIGE MOURA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.140-6
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA

CNPJ nº 45.543.915/0030-16
Consumidor(a): PAULO SERGIO SANDEI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.141-4
Fornecedor(a): SEMP TOSHIBA S/A
CNPJ nº 61.151.445/0001-67
Consumidor(a): PAULO SERGIO SANDEI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.361-3
Fornecedor(a): LOJAS AMERICANAS S/A
CNPJ nº 33.014.556/0162-70
Consumidor(a): LUDEMILA CALIXTO DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.373-1
Fornecedor(a): HBUSTER DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
CNPJ nº 03.376.682/0001-20
Consumidor(a): LUDEMILA CALIXTO DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.406-6
Fornecedor(a): LOJAS COLOMBO S/A COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS
CNPJ nº 89.848.543/9414-35
Consumidor(a): MARIA LIMA DE MELO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.567-8
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
<SUBMARINO>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): LUZIA BATISTA PELICER
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.580-4
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
<EXTRA.COM>
CNPJ nº 09.358.108/0001-25
Consumidor(a): GERALDO MAGELA LOURENÇO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.596-5
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRONICA AMAZONIA
LTDA
CNPJ nº 04.169.843/0005-09
Consumidor(a): GERALDO MAGELA LOURENÇO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.612-0
Fornecedor(a): TOMAZ MARTINS RODRIGUES JUNIOR EPP
CNPJ nº 05.841.397/0001-68
Consumidor(a): VERA MARIA DE AZEVEDO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.747-0
Fornecedor(a): VIDEOKE SOROCABA
CNPJ nº
Consumidor(a): PAULO CESAR MORÃO DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.848-0
Fornecedor(a): ILUMECENTER LUSTRES
CNPJ nº 09.177.128/0001-08
Consumidor(a): MARCIA CRISTINA PROENÇA MARTINS DE
MELO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.855-8
Fornecedor(a): NOVA CASA BAHIA S/A
CNPJ nº 59.291.534/0645-64
Consumidor(a): CLARICE DE ARAUJO DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.740-2
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0001-81
Consumidor(a): OSWALDO MONTASSA HENRIQUE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.744-5
Fornecedor(a): LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA
CNPJ nº 01.166.372/0001-55
Consumidor(a): OSWALDO MONTASSA HENRIQUE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-018.779-1
Fornecedor(a): VILAR COZINHAS E MÓVEIS PLANEJADOS
LTDA ME
CNPJ nº 08.397.896/0001-04
Consumidor(a): JOÃO CARLOS PADOVANI CORTEZ
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-019.104-5
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
<GLOBEX-PONTO FRIO>
CNPJ nº 47.508.411/0539-42
Consumidor(a): LUCIMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.128-1
Fornecedor(a): VIVO S/A
CNPJ nº 02.449.992/0340-69
Consumidor(a): EDUARDO MARQUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.132-4

Fornecedor(a): ZTE DO BRASIL COMÉRCIO SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ nº 05.216.804/0001-46
Consumidor(a): EDUARDO MARQUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.187-4
Fornecedor(a): RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA
CNPJ nº 64.282.601/0201-42
Consumidor(a): DIRLEI DIAS DE GOES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.212-3
Fornecedor(a): ZAPPIN MÓVEIS LTDA
CNPJ nº 03.689.000/0021-82
Consumidor(a): SILVIA LUCINDA RODRIGUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.352-3
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
<SHOPTIME>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): WAGNER NARDI LOPES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.464-4
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
<SUBMARINO>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): LUCIANA WALTER FERRAZ
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.465-2
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRONICA DA
AMAZONIA S/A
CNPJ nº 07.130.025/0001-59
Consumidor(a): LUCIANA WALTER FERRAZ
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.915-7
Fornecedor(a): ELETROMILE MATERIAIS ELETRICOS
CNPJ nº
Consumidor(a): MARIA HELENA GOGONI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-019.929-1
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
<EXTRA>
CNPJ nº 47.508.411/1077-08
Consumidor(a): FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-019.933-4
Fornecedor(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
<EXTRA>
CNPJ nº 47.508.411/1077-08
Consumidor(a): ENILDE SANTANA DA SILVA CIPRIANO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-019.963-0
Fornecedor(a): MARCOS ANTONIO MONTEIRO MÓVEIS EPP
<OPÇÃO MÓVEIS>
CNPJ nº 00.914.038/0019-07
Consumidor(a): ADRIANA TOCHETTO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-019.964-8
Fornecedor(a): FLASCH STUDIO FOTOGRÁFICO LTDA
CNPJ nº 11.471.688/0001-04
Consumidor(a): JULIANA REGINA GATTAZ
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-020.068-8
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ nº 01.472.720/0001-12
Consumidor(a): JOVENILDO ROCHA GONÇALVES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-020.069-8
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº 47.960.950/0107-80
Consumidor(a): JOVENILDO ROCHA GONÇALVES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-021.372-2
Fornecedor(a): GLOBEX UTILIDADES <PONTO FRIO>
CNPJ nº 33.041.260/0287-60
Consumidor(a): IRENE MACHADO BUENO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-021.379-0
Fornecedor(a): ZTE DO BRASIL COMÉRCIO SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ nº 05.216.804/0001-46
Consumidor(a): IRENE MACHADO BUENO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-022.328-6
Fornecedor(a): ABC LIVEPASS INGRESSO LTDA
CNPJ nº 11.554.768./0001-23
Consumidor(a): NATHALIA DAMARIS LOPES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-022.728-7
Fornecedor(a): ABC LIVEPASS INGRESSO LTDA
CNPJ nº 11.554.768./0001-23
Consumidor(a): MATHEUS CASTRO LOPES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-022.850-0
Fornecedor(a): RIBAMAR BORGES DA SILVA - ME
CNPJ nº 10.631.167/0011-04
Consumidor(a): DAMIÃO COSTA PEREIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-023.975-0
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRÔNICA DA
AMAZÔNIA S/A <CCE>
CNPJ nº 07.130.025/0001-96
Consumidor(a): FERNANDA MARTINS HARDER
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-023.976-9
Fornecedor(a): LOJA AMERICANAS S.A
CNPJ nº 33.014.556/0162-70
Consumidor(a): FERNANDA MARTINS HARDER
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.276-6
Fornecedor(a): NATURE LIVING DO BRASIL LTDA ME
CNPJ nº 07.077.307/0001-30
Consumidor(a): ELI RODRIGUES DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.284-1
Fornecedor(a): ITAUTEC S/A- GRUPO ITAUTEC
CNPJ nº 54.526.082/0097-83
Consumidor(a): REGINALDO FERREIRA JACINTO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.560-3
Fornecedor(a): CICERO SOMAVILLA ME <FABRISPUMA>
CNPJ nº 02.932.651/0004-98
Consumidor(a): JOSÉ ROBERTO LIMA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.761-7
Fornecedor(a): ABRÃO REZE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ nº 49.708.811/0001-30
Consumidor(a): ALDEMIR GALVÃO DE SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.428-2
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRÔNICA DA
AMAZÔNIA S/A <CCE>
CNPJ nº 07.130.025/0001-96
Consumidor(a):SILVIO CESAR DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.429-0
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0214-21
Consumidor(a):SILVIO CESAR DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA
FA Nº: 0112-001.743-3
Fornecedor(a): WAL MART BRASIL LTDA
CNPJ nº 00.063.960/0001-09
Consumidor(a):VERENA SILVA ARAUJO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.245-0
Fornecedor(a): OMEGA VEICULOS SOROCABA LTDA
CNPJ nº 04.736.612/0002-89
Consumidor(a):VALDIR RUFINO DE SOUSA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.079-6
Fornecedor(a): TAE MODAS LTDA ME
CNPJ nº 12.903.820/0001-72
Consumidor(a):ALEXANDRA MARTINS VALERIANO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.460-1
Fornecedor(a): SAMSUNG ELELTRONICA DA AMAZONIA
LTDA
CNPJ nº 00.280.273/0002-18
Consumidor(a):SIMEIRE LUCILENE DE PINHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-025.031-3
Fornecedor(a): PAGSEGURO INTERNET LTDA
CNPJ nº 08.561.701/0001-01
Consumidor(a):FABIANA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-026.513-3
Fornecedor(a): ANDRÉ GURGEL COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA <CONFIANCE AUTOMÓVEIS>
CNPJ nº 06.296.949/0001-67
Consumidor(a):JAIRO HONORATO MEDEIROS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-026.521-9
Fornecedor(a): LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA
CNPJ nº 01.166.372/0001-55
Consumidor(a):DAIANE MANOEL LOPES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-026.557-3
Fornecedor(a): JCS DA MOTA ACESSORIA EMPRESARIAL ME
CNPJ nº 07.877.746/0001-27
Consumidor(a):FABIANA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-027.002-3
Fornecedor(a): JURANDIR BATISTA CUSTÓDIO ME
CNPJ nº 10.294.261/0001-15
Consumidor(a):ELIANE IRIS PAIVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-025.379-4
Fornecedor(a): SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA
HERMES S/A
CNPJ nº 33.068.883/0002-01
Consumidor(a): ANDRÉIA HONORIO CORREA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-025.531-7
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Fornecedor(a): HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA
CNPJ nº 61.797.924/0001-55
Consumidor(a): EDMIR LOUREIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-025.814-6
Fornecedor(a): MARCELO XAVIER PINHEIRO ME
CNPJ nº 08.339.709/0001-28
Consumidor(a): VANESSA LOURENZETTI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-025.973-1
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0001-81
Consumidor(a): WILSON SOARES DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.222-9
Fornecedor(a): VIRGINIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS
DO BRASIL S/A
CNPJ nº 03.505.295/0001-46
Consumidor(a): ROSANA GONÇALVES LEITE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.335-8
Fornecedor(a): CENTRO AUTOMOTIVO FOCA PNEUS
CNPJ nº 01.587.953/0001-60
Consumidor(a): MARCOS CESAR FUNES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.584-4
Fornecedor(a): PAGSEGURO INTERNET LTDA
CNPJ nº 08.561.701/0001-01
Consumidor(a): VALMIR DE ARRUDA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.673-7
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº 47.960.950/0107-80
Consumidor(a): ELISABETE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-027.070-0
Fornecedor(a): CLOTILDE LOPES DE CAMPOS EPP
CNPJ nº 07.477.085/0001-42
Consumidor(a): LILIAN CRISTINA VEIGMAN PIRES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-019.374-3
Fornecedor(a): ELETROLUX DO BRASIL LTDA
CNPJ nº 76.487.032/0001-25
Consumidor(a): IVONE DE ALMEIDA OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-024.259-4
Fornecedor(a): TOLDOS PRADO
CNPJ nº 08.744.954/0001-10
Consumidor(a): JOÃO POSS DE SIQUEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-023.068-9
Fornecedor(a): A. L. VIDROS E PERSIANAS
CNPJ nº
Consumidor(a): SAIURI JOSIANE OKUMA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-025.949-5
Fornecedor(a): ELIANDRO FERREIRA DE CAMARGO
<AUTOMAX VEÍCULOS>
CNPJ nº 11.130.001/0001-77
Consumidor(a): CASSIA REGINA CORDEIRO BISCASSI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.295-6
Fornecedor(a): PORTÕES SOROCABA LTDA ME
CNPJ nº 12.749.605/0001-69
Consumidor(a): CLAUDIO ROBERTO INOCENCIO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.381-4
Fornecedor(a): AUTO FUNILARIA E PINTURA NOVA
SOROCABA
CNPJ nº 06.282.808/0001-95
Consumidor(a): ALCIDES CONCEIÇÃO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.484-1
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0001-81
Consumidor(a): JOSÉ GERALDO DIAS FERREIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.570-0
Fornecedor(a): INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ELLO
CNPJ nº
Consumidor(a): JOANA D'ARC PAULINO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.703-7
Fornecedor(a): AQUANEW PISCINAS E SAUNAS
CNPJ nº 01.354.160/0001-00
Consumidor(a): REED ELLIOT NELSON
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.944-8
Fornecedor(a): TATIANA CRISTINA POPST SOROCABA-ME
<EXATA ÓTICAS>
CNPJ nº 06.097.981/0001-13
Consumidor(a): LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

Sorocaba, 09 de maio de 2012.

HELIO ROSA BALDY FILHO
Diretor do PROCON Sorocaba

Procon - Serviço de Proteção ao Consumidor
Edital nº 03/2012 - AF

O Diretor da Área de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo
relacionados, da decisão final proferida nos autos das respectivas
reclamações individuais, adotando como relatório as razões constantes
da manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista a formação
do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da
Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor desse Órgão, sito à Rua
Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18.035-357, por
petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a qualificação
das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o pedido de nova
decisão.

FA Nº: 0111-006.635-7
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): RENATO DE CASTRO MENONI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-010.105-0
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): LEONARDO SCARDUELI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-010.790-2
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): MARCELO ALEX CONCEIÇÃO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-011.345-7
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): MARIA ROSA DE PAIVA DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-011.730-5
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): ROBERTO COTRIM
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

 FA Nº: 0111-013.246-0
Fornecedor(a): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Consumidor(a): MARCOS HENRIQUE DE SOUZA GOMES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-013.802-6
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): IZILDA BRAGA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-015.289-9
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): PASQUALE PALAZZO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-017.072-1
Fornecedor(a): JMS COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - ME - CNPJ
nº 08.323.082/0001-17
Consumidor(a): ADELINO DE SOUZA FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-017.503-0
Fornecedor(a): BANCO DO BRASIL  - CNPJ: 00.000.000/0001-91
Consumidor(a): NEUSA DE OLIVEIRA PINTO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-017.676-0
Fornecedor(a): BANCO DO BRASIL  - CNPJ: 00.000.000/0001-91
Consumidor(a): SIMONE CRISTINE DE SOUZA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-018.578-8
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): JOSÉ GONÇALVES DE REZENDE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-021.773-1
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. -
CNPJ nº 07.207.996/0001-50
Consumidor(a): SILVIO FERREIRA DE CARVALHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-021.986-3
Fornecedor(a): CREFISA S.A. - CFI - CNPJ nº 60.779.196/0001-96
Consumidor(a): DURVALINA DE PAULA BALDOINO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-022.536-7
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ nº 07.207.996/
0001-50
Consumidor(a): GETÚLIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-022.662-2
Fornecedor(a): CREFISA S.A. - CFI - CNPJ nº 60.779.196/0001-96
Consumidor(a): FRANCISCO JOSÉ DA COSTA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-022.782-9
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 60.889.128/
0001-80
Consumidor(a): JOSEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-023.335-7
Fornecedor(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - CNPJ:
62.136.254/0001-99
Consumidor(a): AUGUSTO DANTE
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-024.593-0
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.

Consumidor(a): LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-020.050-0
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): MARINA PARIGINI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-023.958-1
Fornecedor(a): OMNI S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - CNPJ: 92.228.410/0001-02
Consumidor(a): ANA FÁTIMA BENATTI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-025.906-3
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): MARIA APARECIDA DE PROENÇA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.187-8
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): MICHELE DA SILVA RODRIGUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.339-0
Fornecedor(a): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Consumidor(a): PEDRO INOCÊNCIO DE MORAES NETO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0111-026.923-6
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): ADILSON RODRIGUES CUSTÓDIO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-001.100-5
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): ADAILTON CERQUEIRA DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-001.365-2
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50.
Consumidor(a): MARGARIDA NUNES DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-002.347-9
Fornecedor(a): BANCO ITAUCARD S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70
Consumidor(a): EDNA TAVORE DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-002.569-4
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89.
Consumidor(a): LUCIANO MACHADO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-002.645-0
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ nº 07.207.996/
0001-50
Consumidor(a): JANDIRA DA CUNHA ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

Sorocaba, 11 de maio de 2012.

HELIO ROSA BALDY FILHO
Diretor do PROCON Sorocaba

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO,
ADITAMENTO E

RATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

 1 - PROCESSO Nº 30.929/2010
DATA - 26/4/2012
OBJETO - Termo de Prorrogação, Aditamento e Ratificação ao
Convênio celebrado  entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba por
intermédio da Secretaria da  Saúde  e  a  ONG Sociedade  Pode  Crer,
visando  à  execução  de   ações   voltadas para melhoria das condições
gerais de vida e saúde com foco nas   DST/HIV/AIDS.
PRAZO - Prorrogado por mais 12 meses, contados a partir de 1º de
Janeiro de 2012.
VALOR - R$ 101.084,00

2 - PROCESSO Nº 30.934/2010
DATA - 26/4/2012
OBJETO - Termo de Prorrogação, Aditamento e Ratificação ao
Convênio celebrado  entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba por
intermédio da Secretaria da   Saúde e a ONG Associação Escola e
Cultura em Foco - ECULT, visando    a execução de ações voltadas
para melhoria das condições gerais de vida  e saúde com foco nas
DST/HIV/AIDS.
PRAZO - Prorrogado por mais 12 meses, contados a partir de 1º de
Janeiro de 2012.
VALOR - R$ 60.000,00

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO

DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO -  30.688/2011
Interessado -  ROTARY CLUB DE SOROCABA GRANJA OLGA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 10/10/2011
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  334/1994
     INTERESSADO -  JOAO JUAREZ SCAIPARI ANDREOSI
     ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  SILVIA NICACIO DE MORAES ANDREOLI

2-  PROCESSO    Nº  2.442/1998
     INTERESSADO -  CMDP
     ASSUNTO -  Cópia de fls. dos Processos nºs. 2258/09 e 21147/03
     SOLICITANTE - RENATO VIEIRA SOARES

3-  PROCESSO    Nº  1.813/2003
     INTERESSADO -  DEBORA PIASECKI FADEL
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  DANIEL FADEL

4-  PROCESSO    Nº  5.407 /2012
     INTERESSADO -  DENISE APARECIDA DA CRUZ
ZEFERINO
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  DENISE APARECIDA DA CRUZ
CARVALHO ZEFERINO

5-  PROCESSO    Nº  6.616/2011
     INTERESSADO -  JOSE OSCAR RIBEIRO FILOMENO
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  JOSE OSCAR RIBEIRO FILOMENO

6-  PROCESSO    Nº  15.750/2002
     INTERESSADO -  LAI TUNG YU
     ASSUNTO -  Cópia de fls do Processo
     SOLICITANTE -  ADILSON POSSENTI

7-  PROCESSO    Nº  5.616/1983
     INTERESSADO -  MIGUEL MOREIRA MACHADO
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
    SOLICITANTE -  ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

8 - PROCESSO    Nº  14.669/1998
     INTERESSADO -  LUCIANO MACHADO
     ASSUNTO -  Cópia  de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  HELENO DE PAULA RIBEIRO

9 - PROCESSO    Nº  22099/1992
     INTERESSADO -  VALDECY GINO DA SILVA
     ASSUNTO -  Cópia  da Planta
     SOLICITANTE -  MARILENE CARRIEL

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 019/2011
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte de Alunos Portadores
de Deficiência do Ensino Fundamental
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/02/2011, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 07/02/2012 até 06/02/2013,  nos termos
do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Urbes-Empresa de Desenvolvimento Social de Sorocaba
Valor: R$ 556.846,30

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 25/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 25/2012 - CPL nº 162/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS DIVERSOS PARA
ATENDIMENTO AO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE
ANÁLISES CLÍNICAS - LAMAC. Sorocaba, 14 de maio de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 55/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 55/2012 - CPL nº 619/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
UB'S. Sorocaba, 15 de maio de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 108/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 108/2012 - CPL nº 688/2012, destinado a LOCAÇÃO
DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA O PROJETO VIA VIVA.
Sorocaba, 11 de maio de 2012. Regina Celia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 101/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 101/2012 - CPL nº 620/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE BANCOS DE MADEIRA PARA USO NOS PARQUES
ECOLÓGICOS. Sorocaba, 15 de Maio de 2012. VALÉRIA
CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 97/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 97/2012 - CPL nº 607/2012, destinado à SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE CONTAINERES SANITÁRIOS PARA FESTA
JUNINA. Sorocaba, 15 de Maio de 2012. VALÉRIA CRISTINA
PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 23/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 23/2012 - CPL nº 240/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE
ACESSÓRIOS DIVERSOS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
Sorocaba, 14 de maio de 2012. Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 45/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 45/2012 - CPL nº 478/2012, destinado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LIMPEZA NAS UNIDADES DA SECRETARIA
DA CIDADANIA. Sorocaba, 15 de maio de 2012. Luanda Gomes
Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 70/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 70/2012 - CPL nº 798/2012, destinado a SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA VIRADA CULTURAL.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 36/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por

sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 36/2012 - CPL nº423/2012, destinado SERVIÇOS
DE EXAMES DIVERSOS PARA SES. Sorocaba, 17 de maio de 2012.
REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 181/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 181/2011 - CPL nº2484/2011, destinado
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA
SES. Sorocaba, 16 de maio de 2012. REGINA CELIA CANHADA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº02/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 02/2012 - CPL nº14/2012, destinado AQUISIÇÃO
DE MÓVEIS HOSPITALARES PARA SES E SEJUV. Sorocaba, 16
de maio de 2012. RICARDO ENGLER DOS SANTOS - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº84/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 84/2012 -  CPL nº582/2012, destinado
FORNECIMENTO DE ABAIXADOR DE LINGUA. Sorocaba,
17 de maio de 2012. RICARDO ENGLER DOS SANTOS -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 189/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 189/2011 - CPL nº 2582/2011, destinado a ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ESCOLARES PARA SEDU. Sorocaba, 14 de maio de
2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 037/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 037/2012 - CPL nº 259/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE POSTES
PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. Sorocaba, 15 de Maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes
da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1210/2011 - TP Nº 034/2011.
Objeto: Execução de Obra de Reurbanização da Praça Dona Olinda
de Castro Affonso.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/08/11, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 06/02/2012 a 06/03/2012, nos termos do artigo
57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 24,87% (vinte e quatro
vírgula oitenta e sete por cento) do seu valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.
Valor: R$ 65.089,69 (Sessenta e Cinco Mil, Oitenta e Nove Reais e
Sessenta e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2143/2010 - PP nº 013/2010.
Objeto: Destinado à prestação de serviço de transporte de reeducandos
e funcionários da SEOBE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010 prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 18/02/12 até 17/08/12, até a conclusão da S.S
1319/2012, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bia Turismo e Transporte Sorocaba Ltda ME.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2522/2010- CP Nº 032/2010.
Objeto: Reforma do prédio que abrigará a ETEC no bairro Parada do Alto..
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, prorrogado por
120 (Cento e Vinte) dias, a partir de 02/02/2012 até 31/05/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3084/2010 - CV Nº 247/2010
Objeto: Destinado a contratar empresa para manutenção preventiva
e corretiva para as bombas localizadas em áreas publicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/04/2011 aditado em 25%
(vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Florêncio & Nóbrega Manutenção Predial Empresarial
Ltda.
Valor: R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3087/2009 - CP Nº 024/2009.
Objeto: Construção de 04 prédios para abrigar oficinas do saber.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/05/2010, prorrogado por 62
(Sessenta e Dois) dias, a partir de 15/04/2012 até 15/06/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0171/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 027/2012.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E INFRA
ESTRUTURA URBANA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: COMÉRCIO E LOCAÇÕES KAISEN LTDA EPP.
VALOR: R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.451.5003.2173.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0063/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ERJ ADM. E RESTAURANTES DE
EMPRESAS LTDA..
VALOR: R$ 5.064.480,00 (Cinco Milhões, Sessenta e Quatro Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 170100.3.3.90.39.41.04.122.7014.2791 /
1 0 0 4 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 4 1 . 1 2 . 3 6 1 . 2 0 2 2 . 2 7 2 9
100400.3.3.90.39.41.12.365.2022.2730 /
90100.3.3.90.39.41.15.122.5010.2190.
50100.3.3.90.39.99.06.181.8003.2328 /
110100.3.3.90.39.01.310.000.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0200/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2012.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E
CORRETIVA EM BOMBAS LOCALIZADAS EM ÁREAS
PÚBLICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FLORÊNCIO & NÓBREGA MANUTENÇÕES
PREDIAIS E EMPRESARIAIS LTDA ME.
VALOR: R$ 186.490,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e
Noventa Reais).
DOTAÇÃO: 090100.3.3.90.39.99.15.451.5002.2306.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1620/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 036/2011.
OBJETO: DESTINADO A PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ R$ 2.137.005.08 (Dois Milhões, Cento e Trinta e Sete Mil,
Cinco Reais e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.99.15.451.5002.2300.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 170/2012
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 04/2012
OBJETO: DESTINADA  AO CREDENCIAMENTO E
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DA REDE
PRIVADA DE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA
OS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA
DE SOROCABA.
VALOR: R$ 318.750,00 (Trezentos e Dezoito Mil, Setecentos e
Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 170/2012
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 04/2012
OBJETO: DESTINADA AO CREDENCIAMENTO E
CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DA REDE
PRIVADA DE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA
OS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E
CITOLOGIA DE SOROCABA.
VALOR: R$ 318.750,00 (Trezentos e Dezoito Mil, Setecentos e
Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 3673/2009 - CP 030/2009
OBJETO: Prestação de Serviços de Trato de Animais no Parque
Zoológico Municipal Quinzinho de Barros.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/02/2011, prorrogado
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 21/02/2012 até 20/02/2013
de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA.
VALOR: R$ 1.170.858,12 (Hum Milhão, Cento e Setenta Mil,
Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e Doze Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1018/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 27/2012; OBJETO: Inscrição de
86 (oitenta e seis) Servidores da Secretaria da Educação no
"19º EDUCADOR - Congresso Internacional de Educação" e
"19º  EDUCAR -  Fe i ra  In te rnac iona l  de
Educação".Fundamento Legal: artigo 25 "caput" e inciso I,
da Lei  Federal  nº  8 .666/93 e  a l terações poster iores  e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração com base no
art. 26 da mesma Lei. Contratada: "FUTURO CONGRESSOS
E EVENTOS LTDA - EPP - Valor R$ 40.420,00 (Quarenta
Mil, Quatrocentos e Vinte Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 76/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 76/2012 - CPL nº 548/2012, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CABINES
SANITÁRIAS Sorocaba, 16 de maio de 2012. Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 57/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 57/2012 - CPL nº 656/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE VEÍCULOS PARA ZOONOSES. Sorocaba, 17 de maio de 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 74/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 74/2012 - CPL nº 808/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ATENDER MANDATOS
JUDICIAIS. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.
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 FUNSERV

 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 09 DE 17 DE MAIO DE 2012.

CONVOCAÇÃO - PEB I

      A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1
e XI.2 do Edital do Concurso               Público nº 03/2010, convoca
os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Professor
de Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas.
Local: Escola de Gestão Pública  -  Prefeitura de Sorocaba
Avenida: Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 3.049, Alto da Boa Vista -
ao lado do CEI- 63
Dia: 23/05/2012
Horário: 9h
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 420 ao 439;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental - classificados do
número 481 ao 496.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais
(Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;

- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIII.2
do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO Nº. 15 DE 11 MAIO DE 2012

Dispõe da homologação do 14º Seminário Internacional de Educação
- "Educação e Interação".
Artigo 1º - Fica homologado o 14º Seminário Internacional de Educação
- "Educação e Interação", realizado no período de 11 a 13 de julho de
2012, com carga horária de 30 horas;
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 011/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, retifica o ato concessório de pensão nº 016/
2010, datado de 26/05/2010, que concede pensão a SANDERSON
ROBERTO DE OLIVEIRA, incluindo também como pensionista

 SEMES Secretaria de Esporte

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (esposo), mediante ordem
judicial processo nº 602.01.2010.046958-5, Ordem nº 4079/2010,
dependente de MAURILIA MARIA DE OLIVEIRA, funcionário (a)
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 11/03/
2010, que passa a ter direito a referida pensão a partir de 15/07/2011.
Sorocaba, 11 de Maio de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE ERRATA 002/12

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva Municipal, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 17 do Anexo III
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a publicação da
punição de 01 (uma) partida, publicada no Jornal Oficial do Município,
Edição nº 1.528, do dia 11 de maio de 2012, na página 16, onde consta
LUCIANO APARECIDO AIRES DIAS, atleta da equipe Além Ponte
EC, passa a constar MARCELO CÉSAR, devido a um erro de escrita
por parte da mesária da partida.
Publique-se.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/2012

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial de
Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições transitórias
e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no cumprimento de sua
atividade, INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário, por infração
disciplinar relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que deram
origem a DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como anti-desportiva
e que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 028/2012/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 12/05/12

CHRISTIAN K. GRANADO MOREIRA
atelta, UNIÃO FC MINEIRÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

JOÃO CARLOS DE MENESES
Atleta, ALÉM PONTE EC

Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

IZOSMO DE OLIVEIRA
MARCELO PEREIRA DA SILVA
Atletas, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

ROBERTO GARCIA MARIANO
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

FRANCISCO LOPES ALCOLEA
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

VALMIR JOSÉ DOS SANTOS
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MÁRIO LÚCIO DE GÓES - Reincidente
Massagista, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos réus,
descontada a pena de suspensão automática, quando efetivamente
cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 17 de maio de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 014/2012

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial de
Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições transitórias
e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o resultado do
julgamento, em procedimento sumário, por infração disciplinar

relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que
genericamente seja considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 029/2012/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 13/05/12

DOUGLAS BOESSIO
EDUARDO CORREA BAPTISTA
ateltas, UNIÃO FC MINEIRÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

ROLDÃO HENRIQUE CAMARGO
Técnico, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

CAIQUE RAMOS DE CARVALHO

MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Atletas, OLARIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos réus,
descontada a pena de suspensão automática, quando efetivamente
cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 17 de maio de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle
de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de que foram
lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por terem contrariado a
Lei Municipal 8.354/2007.

Processo:  12.313/2012
Nome: José Carlos da Silva
Endereço: Orlando de Oliveira,  nº 409  -  Vila Almeida
Auto de Imposição de Penalidade nº 177
Motivo: Armazenar inservíveis inadequadamente, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 12.312/2012
Nome:   Samuel Paulino Ferro
Endereço: Uruguai, nº 64 -  Vila Piedade
Auto de Imposição de Penalidade nº 178
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 12.311/2012
Nome:   José Bonifácio da Silva
Endereço: Av. Paraguai,  nº 1.110 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 179
Motivo:  Armazenar inservíveis inadequadamente, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 12.310/2012
Nome: Cascadura Industrial S/A
Endereço: Dr. Nilo Rodrigues Padilha, nº 100 -  Zona Industrial
Auto de Imposição de Penalidade nº 180
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Sanitário
responsável pelo controle de zoonoses, a fim de evitar a proliferação
de animais sinantrópicos.

Processo: 11.046/2012
Nome: Rauldina Esteves Terrazas
Endereço: Av. Bandeirantes, nº 4.271 - casa 03 -  Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 181
Motivo:  Manter número de animais entre cães e gatos acima do
permitido em Lei, 23 gatos e 10 cães, causando incômodos aos vizinhos.

Sorocaba, 16  de Maio de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 4.085/12
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Alteração de Responsabilidade Legal
de Vanessa Palandi Longo Kusabara
Deferido

2-Processo nº. 9.430/12
Farmácia Alternativa R. M. Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jan Ricardi Glasser
Deferido

3-Processo nº. 8.401/12
Nipro Medical Ltda
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de André Luis Picoli
Deferido

4-Processo nº. 8.928/12
Nipro Medical Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de André Luis Picoli
Deferido

5-Processo nº. 9.455/12
Nipro Medical Ltda
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de André Luis Picoli
Deferido

6-Processo nº. 10.582/12
Drogaria Moreno & Fraga Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Sl. 01 - Vl. Haro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Letícia Moreno Apolinário Scotti
Deferido

7-Processo nº. 11.286/12
Drogaria Farmavem Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Sl. 01 - Vl. Haro
Alteração de Razão Social
Deferido

8-Processo nº. 11.287/12
Drogaria Farmavem Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Sl. 01 - Vl. Haro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Marcelo Peyrer
Deferido

9-Processo nº. 7.471/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabiano Barros dos Santos
Deferido

10-Processo nº. 10.989/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rita de Cássia Silva Loureiro
Deferido

11-Processo nº. 32.424/11
Thipos Cosmética Ltda EPP
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal
R. Holanda, 140 - Jd. Europa
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-206-000010-1-5

12-Processo nº. 10.995/12
L. M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 - Vl. Costa Dias
Autorização para comercialização de medicamentos sob controle
especial da Portaria nº 344/98 da lista C2.
Deferido

13-Processo nº. 26.819/11
Shirlei Confortini Gil Drogaria ME
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Almir Muza Soares, 77 - Jd. Sta. Bárbara
Alteração de Endereço
Deferido

14-Processo nº. 29.366/11
L. M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000086-1-3
15-Processo nº. 9.910/12
José Eduardo de Athayde Marcondes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 108 - S. 01 - Vl. Leão
Alteração de Endereço
Deferido

16-Processo nº. 2.113/12
Unidade de Diagnóstico de Sorocaba S/C Ltda
Atividade ambulatorial com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Washington Luiz, 197 - Jardim Emilia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ailton Peron
Deferido

17-Processo nº. 2.114/12
UDS Unidade de Diagnostico de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Washington Luiz, 197 - Jd. Emilia
Alteração de Razão Social
Deferido

18-Processo nº. 1.938/12
Honeywell Indústria Automotiva Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Jaraguá, 89 - Aparecidinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000578-1-9

19-Processo nº. 29.105/11
Canineo & Watanabe Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 847 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

20-Processo nº. 4.746/11
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - S. 2,3,4,6,7 e 8 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001208-1-2

21-Processo nº. 18.958/11
Centro Clínico Intelimed Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Salvador Correa, 375 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/01/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001666-1-8

22-Processo nº. 30.765/11
AMDE Associação Amigos dos Deficientes
Atividades de associações de defesa de direitos sociais
R. Gonçalves Dias, 606 - Vl. Gabriel
Licença de Funcionamento
Indeferido

23-Processo nº. 25.229/10
BMF - Gestão Total em Saúde Ocupacional Lda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Anibal Costa Dias, 34 - Vl. Lucy
licença de Funcionamento
Indeferido

24-Processo nº. 31.992/11
Bruna Lopes Caversan
Atividades de fisioterapia
Av. Pres. Kennedy, 217 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Indeferido

25-Processo nº. 25.992/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Daniel Rodrigues Santana
Deferido

26-Processo nº. 33.411/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rodnei Pedroso
Deferido

27-Processo nº. 33.412/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Camargo da Luz
Deferido

28-Processo nº. 33.413/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Alex Gonçalves de Andrade
Deferido

29-Processo nº. 11.227/12
Abrami & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Camila Cristina Frati
Deferido

30-Processo nº. 4.437/12
Carolina Laserra Belino
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 209 - S. 03 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido

31-Processo nº. 9.520/12
Adriana Fernandes Lopes Ayres
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Tamandaré, 113 - Vl. Leão
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de natureza jurídica
Deferido

32-Processo nº. 12.045/12
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de inspeção
Deferido

33-Processo nº. 27.049/11
Sebastião Gomes ME
Bar com copa quente
R. Márcio dos Santos Flôres, 20 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M nº. 7888  de 11/11/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

34-Processo nº. 27.058/11
Erasmo Lima Gomes
Bar
R. Fernando Soares Fernandes, 397 - Nova Sorocaba
Assunto: A.I.P.M nº. 7892  de 11/11/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

35-Processo nº. 31.080/11
Anderson Pereira Lima Sorocaba ME
Bar com copa quente
R. Ordalia Albino Roseiro, 581 - Jd. Sta. Claudia I
Assunto: A.I.P.M nº. 7941  de 19/12/2011
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

36-Processo nº. 1.778/11
Delfim Comércio e Indústria Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Comend. Barbero, 596 - Vl. Barcelona
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

37-Processo nº. 1.798/11
Giannone & CIA Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. São Paulo, 3729 - Além Ponte
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

38-Processo nº. 1.799/11
Alberflex Ind. de Móveis Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Rudolf Dafferner, 867 - Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

39-Processo nº. 1.833/11
Grace Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Paraná, 4690 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

40-Processo nº. 1.834/11
Grace Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Paraná, 4690 - Cajuru do Sul
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

41-Processo nº. 17.127/11
Contemar Ambiental Com. de Containers Ltda
Coleta de resíduos perigosos
Av. Georg Schaeffler, 1985 - Iporanga
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-381-000003-2-9

42-Processo nº. 24.036/08
Telcon Fios e Cabos para Telecom. S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Chicri Maluf, 121 - Alto da Boa Vista
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000108-2-0

43-Processo nº. 675/12
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Marta
Alteração de Responsabilidade Legal
de Milene Cristina Devito Guilhem
Deferido

44-Processo nº. 678/12
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Marta
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Sidney Lima Santos
Deferido

45-Processo nº. 5.833/11
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1100, Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

46-Processo nº. 2.316/11
Estamparia e Usinagem Meratec Ltda - EPP
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jonh Boyd Dunlop, 825 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

47-Processo nº. 65/11
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

48-Processo nº. 66/11
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

49-Processo nº. 67/11
Dana Indústrias Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

50-Processo nº. 1.835/11
Enertec do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 2757 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

51-Processo nº. 4.492/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Sra. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq. Campolim
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

52-Processo nº. 9.082/11
Hotelaria Accor Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 290 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

53-Processo nº. 26.887/11
Ápice Ortopedia e Traumatologia Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Centro
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

54-Processo nº. 5.233/11
Todesco Comércio e Transporte de Água Potável Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Jorge Velho, 64 - Pinheiros
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

55-Processo nº. 5.100/11
Céu Azul Alimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Laura Maielo Kook, 300 - Jd. Novo Mundo
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

56-Processo nº. 7.030/11
Churrascaria Real Boi Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada Heitor Cury, 171 - Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

57-Processo nº. 7.218/11
ICDER Indústria e Comércio de Discos e Rebolos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4582 - Terra Vermelha
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

58-Processo nº. 7.585/11
Assoc. Cultural de Renovação Tecnológica Sorocabana
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Sen. José Ermírio de Moraes, Km 1,5 - Alto da Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

59-Processo nº. 200/12
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000109-1-0

60-Processo nº. 5.710/12
Marli Hashioka Soler Otsubo
Atividade odontológica
R. Dr. Moreira Sales, 280 - Vl. Assis
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000174-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000175-1-5

61-Processo nº. 7.012/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 32/A - Pq. Campolim
Alteração de Razão Social
Deferido

62-Processo nº. 11.288/12
Drogaria Farmavem Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gastão Vidigal, 09 - Sl. 01 - Vl. Haro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Tiago de Lima Romão
Deferido

63-Processo nº. 4.887/12
Shirlei Confortini Gil Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Almir Muza Soares, 77 - Jd. Sta. Bárbara
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000128-1-5

64-Processo nº. 23.551/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Dom Antonio Alvarenga, 18 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000106-1-8

65-Processo nº. 33.836/11
José Eduardo de Athayde Marcondes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 108 - S. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001353-1-3

66-Processo nº. 1.491/12
Vitor Hugo Alves dos Santos
Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 477 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000296-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000297-1-8

67-Processo nº. 14.744/10
A. R. S. Comércio de Sorvetes e Milk Shakes Ltda - ME
Comércio varejista de sorvetes e milk shakes
R. Pe. Luiz, 289 - Centro
Licença de funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000142-1-4

Em 17/05/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 10.795/2012
Nome: Conceição Moraes Godoy
Endereço: R. São Sebastião, nº 85  -  Jardim Paraná
Assunto: Recurso de Auto de Imposição de Penalidade
Recurso datado de 10/05/12
Despacho - Deferido

Processo: 11.522/2012
Nome: Luiz Forte Filho
Endereço: Rua. Vilarino Pires Nogueira, nº 603 -  Jardim Zulmira
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8357 de 10/04/12

Processo: 10.070/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
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Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 20 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8263 de 12/03/12

Processo: 10.082/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 32 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8328 de 12/03/12

Processo: 10.081/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 33 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8329 de 12/03/12

Processo: 10.080/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 34 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8330 de 12/03/12

Processo: 10.079/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 35 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8331 de 12/03/12

Processo: 10.078/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 36 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8332 de 12/03/12

Processo: 10.077/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 37 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8333 de 12/03/12

Processo: 10.076/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 38 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8334 de 12/03/12

Processo: 10.069/2012
Nome: Anderson Baggio de Souza
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 40 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8262 de 12/03/12

Processo: 10.071/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 41 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8264 de 12/03/12

Processo: 10.072/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 42 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8265 de 12/03/12

Processo: 10.073/2012
Nome: Carlos Alberto Queiróz
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 43 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8266 de 12/03/12

Processo: 10.074/2012
Nome: Rubens Didone Neto
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 49 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8267 de 12/03/12

Processo: 10.075/2012
Nome: Rubens Didone Neto
Endereço: Antonio Bravo Plaça, nº 150 - casa 50 - Resid. Bella Vista
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 8268 de 12/03/12

Sorocaba, 14 de Maio de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920

cmas.sorocaba@gmail.com
EDITAL

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba, no uso de suas atribuições vêm a público informar as organizações que tiveram sua
inscrição cancelada. O motivo do cancelamento foi que não houve a solicitação para manutenção da inscrição, que deveria ser feito até o
dia 30 de abril p.p, como determina a legislação vigente.

- ADERES;
- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TECNÓGICA DE SOROCABA;
- ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE SOROCABA - ADS;
- ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E REEDUCAÇÃO LUA NOVA;
- ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONALIZANTE PÉROLA;
- ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO - CRECHE;
- ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS INSANOS;
- COLÉGIO SALESIANO SÃO JOSÉ;
- CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS DA PROVIDÊNCIA;
- DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA;
- FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE;
- FUNDAÇÃO IPANEMA;
- FUNDAÇÃO SÃO PAULO;
- GPACI;
- IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA;
- SOCIEDADE ESPÍRITA IRMÃ FRANCISCA.

Desta forma, estamos atendo o que determina o Art. 20, e seu parágrafo único, da Resolução CNAS nº 16/2010, como segue:
Art. 20. As entidades e organizações de assistência social inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão requerer, junto ao
Conselho de Assistência Social, a inscrição conforme procedimentos e critérios dispostos nesta Resolução, até 30 de abril 2012.
Parágrafo único. As entidades e organizações referidas do caput também deverão apresentar, até 30 de abril de 2012, o plano de ação, referido
no inc. I do art. 14, acrescido das adequações a serem implementadas até o final de 2013 para o cumprimento das normativas do CNAS
Sorocaba, 18 de Maio de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

EDITAL

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba, no uso de suas atribuições vem a público informar  que a  organização APADAS
- Associação Pais Amigos Deficientes Auditivos Sorocaba, teve a sua inscrição suspensa pelo prazo de 60 dias. O motivo da suspensão foi o
não cumprimento do prazo para o pedido de renovação da inscrição, que deveria ser feito até o dia 30 de abril p.p, como determina a legislação
vigente.
Sorocaba, 10 de Maio de 2011.

Vanderlei da Silva
Presidente do Conselho

 SEJUV Secretaria da Juventude
Edital de Convocação

Convocamos para Reunião Extraordinária os conselheiros(as) do Conselho Municipal do Jovem - COMJOV - Sorocaba.
Dia:23/05/12
Local: Clube do Nais
Horário: 14 horas

Wellington Santos
Presidente do COMJOV

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA RAFAEL PIRES, Professor
de Educação Básica I Nível A, Grupo MG01, referência 04, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 14% (quatorze
por cento) adquiridos em Outubro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
   Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
  Diretora da Área de Adm. Pessoal

Resolução Publicada na I.O.M. em 04/05/2012
 Errata:

Resolução SEGEP nº 03/2012 de 04/05/2012, onde leu-se:  05(quatro)
membros, leia-se: 05(cinco) membros.
Palácio dos Tropeiros, 16 de maio de 2012.

 Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64.993/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCUS EIDER
MARSOM, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Maio de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.001/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 01 de Junho de 2012, os
efeitos da Portaria nº 58.261/DAP, de 04 de Fevereiro de 2009, que

nomeou FRANCISCO CARLOS CORRALES para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas
Mobiliárias, da Secretaria da Segurança Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.002/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear GLAUCIO OUCHAR para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Fiscalização
de Posturas Mobiliárias, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.006/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, REGIANE CRISTINE
DE SOUZA MACHADO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Habitação e Urbanismo, a partir de 10 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.007/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PEDRO LUIZ
SUAREZ CASTEDO, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de
11 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.008/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, AMANDA
TEREZINHA DA SILVA FERRAZ, Auxiliar de Administração, da
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Secretaria da Juventude, a partir de 09 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.009/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GILKA VIEIRA
PERES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.010/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIO CESAR DE
PAULA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de
14 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.011/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LUCIANA ROSSI
GONÇALVES, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 14 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.012/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA APARECIDA LEAL FERREIRA, Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de
Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.013/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA, Motorista, da
Secretaria da Administração, a partir de 14 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.014/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TEREZA FARIA DOS
SANTOS SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 15 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.015/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARIA ALICE
FERREIRA LOPES, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada MARIA ALICE LOPES
DE SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.016/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de PÂMELA DE OLIVEIRA
CAMARGO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada PÂMELA DE OLIVEIRA CAMARGO
MESCOLLOTTO.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.017/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de CAROLINE MAGRINI

DE SOUZA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada CAROLINE MAGRINI DE SOUZA ARAUJO.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.018/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de PRISCILA RENATA
FELICIANO, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
PRISCILA RENATA FELICIANO TURETA.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.019/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de VALERIA
PERRINCHELLI MUNIZ, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira VALERIA PERRINCHELLI.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.020/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Professor de Educação Básica I,
Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Orientador
Pedagógico, da Secretaria da Educação, a partir de 17 de Abril de
2012, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 14,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64994 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SANDRA APARECIDA
GARCIA para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 15 de Maio de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de JULIANA
APARECIDA BATISTA LEITE, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64995 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ROSINEIDE DA
SILVA DUTRA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 15 de Maio de
2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64996 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, THAIS CAVALCANTI
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 15 de Maio de 2012 até 20 de
Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64997 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CARINA ROGERIA
SANTOS para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 16 de Maio de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MAURICIO JOSE
BARISSON, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64998 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, MARIA ANTONIA
GABRIEL para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 16 de Maio de 2012 até 20
de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 64999 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, VANIA REGINA DE SOUSA

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
16.804/DDP ROSELI DA CRUZ OLIVEIRA ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.805/DDP VANESSA CRISTINA SILVA ALMEIDA BRAGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.806/DDP MIRELLA CRISTINA CORREA DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.807/DDP DÉBORA DAS GRAÇAS MACHADO SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.808/DDP JULIANA MIRANDA PITALUGA DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.809/DDP ADRIANO ARAÚJO LEME TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.810/DDP DENIS DE CARVALHO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.811/DDP ANNA PAULA HARRY GULDNER UMLAUF INSPETOR DE ALUNOS
16.812/DDP CIRO CÉSAR VIDEIRA INSPETOR DE ALUNOS
16.813/DDP EDSON DE OLIVEIRA GARCIA ENGENHEIRO CIVIL I
16.814/DDP MARIANA MERCADANTE RIBEIRO DO AMARAL ARQUITETO I
16.815/DDP ARI ROCHA FERRAZ JÚNIOR AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
16.816/DDP ELISEU SORRILHA DE ALMEIDA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
16.817/DDP FELIPE MARINO OROSCO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
16.818/DDP SABRINA DE ALMEIDA PRESTES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.819/DDP ISABELLA CHIPOLETTI BAGGIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.820/DDP PATRÍCIA RODRIGUES MARINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.821/DDP SAVILA GUIMARÃES TORQUETTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.822/DDP TASSIUS BORSATTO SACCOMANI MÉDICO PLANT. CLINICO
16.823/DDP BIANCA CARMONA MARMILLE TAKATSU MÉDICO PLANT. CLINICO
16.824/DDP ZILDA MACIEL DE GÓES DE CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.825/DDP BÁRBARA MARTINS DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.826/DDP SIMONE STATKEVICIUS DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.827/DDP MÁRCIA CASTANHO MARTINEZ JOZEFCZYK PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.828/DDP LUCIANA FERNANDA ALVES RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.829/DDP ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.830/DDP ANA PAULA MASCARENHAS PACHECO ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.831/DDP CARINA ELIANE DE ALBUQUERQUE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.832/DDP ELIZABETE APARECIDA DE CAMPOS PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.838/DDP ANA CARLA DE AZEVEDO ZAGATO DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.839/DDP VANDER DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.840/DDP FERNANDACRISTINA DE ALMEIDA MELO LAMANO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.841/DDP ALEXANDRA BACARO MESSIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.842/DDP FABRÍCIO DE MELLO VITOR TÉCNICO DE ESPORTES I
16.846/DDP ANA PAULA DA SILVA ANDARA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.848/DDP SIDNEY MARIANO DA SILVA MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);

LEITE para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 16 de Maio de 2012 até 20
de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65000 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ISMAEL
NUNES PEREIRA FILHO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
15 de Maio de 2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.802/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de JORGE LUÍS PESTITSCHEK, nomeado pela portaria
nº. 16.763/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.803/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de MARIA HELENA GONÇALVES AGGIO, nomeada
pela portaria nº 16.741/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de
MÉDICO.
 Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.804/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSELI DA CRUZ OLIVEIRA ROCHA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.805/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
VANESSA CRISTINA SILVA ALMEIDA BRAGA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.806/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MIRELLA CRISTINA CORREA DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.807/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DÉBORA DAS GRAÇAS MACHADO SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.808/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JULIANA MIRANDA PITALUGA DIAS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.809/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ADRIANO ARAÚJO LEME, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.810/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia DENIS
DE CARVALHO SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.811/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANNA
PAULA HARRY GULDNER UMLAUF, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.812/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia CIRO
CÉSAR VIDEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.813/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia EDSON
DE OLIVEIRA GARCIA, para exercer na Secretaria de
Planejamento e Gestão em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.814/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

MARIANA MERCADANTE RIBEIRO DO AMARAL, para exercer
na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.815/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ARI
ROCHA FERRAZ JÚNIOR, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.816/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ELISEU
SORRILHA DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.817/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia FELIPE
MARINO OROSCO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.818/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SABRINA DE ALMEIDA PRESTES, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.819/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ISABELLA CHIPOLETTI BAGGIO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.820/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRÍCIA RODRIGUES MARINS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.821/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SAVILA GUIMARÃES TORQUETTI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.822/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia TASSIUS BORSATTO SACCOMANI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.823/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia BIANCA CARMONA MARMILLE TAKATSU, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.824/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ZILDA MACIEL DE GÓES DE CARVALHO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.825/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BÁRBARA MARTINS DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.826/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SIMONE STATKEVICIUS DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.827/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÁRCIA CASTANHO MARTINEZ JOZEFCZYK, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.828/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANA FERNANDA ALVES RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.829/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.830/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA PAULA MASCARENHAS PACHECO ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.831/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CARINA ELIANE DE ALBUQUERQUE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.832/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELIZABETE APARECIDA DE CAMPOS PEDROSO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.833/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.713/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou CARLOS
EDUARDO CAPPARELLI CORIA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.834/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.656/DDP, de 03 de maio de 2012, que nomeou
MARIANA NUNES LAMOUNIER DE MORAES, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.835/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.657/DDP, de 03 de maio de 2012, que nomeou TALITA
HERRERA CACERES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.836/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.664/DDP, de 03 de maio de 2012, que nomeou
FRANCIMARI VIEIRA DE BARROS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.837/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.669/DDP, de 03 de maio de 2012, que nomeou

TATHYANE KRAHENBUHL, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ESPORTES I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.838/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CARLA DE AZEVEDO ZAGATO DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.839/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
VANDER DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.840/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FERNANDACRISTINA DE ALMEIDA MELO LAMANO, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.841/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ALEXANDRA BACARO MESSIAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.842/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FABRÍCIO DE MELLO VITOR, para exercer na Secretaria de
Esporte, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.843/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de YURI STEFANI SANTOS, nomeada pela portaria nº 16.750/
DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.844/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANILO
KAORY YAMAUTI, nomeado pela portaria nº 16.685/DDP, de 09 de
maio de 2012, para o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.845/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.698/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou KENJI
YAMAZAKI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.846/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
PAULA DA SILVA ANDARA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.847/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.622/DDP, de 25 de abril de 2012, que nomeou IGOR
MARCELO DA SILVA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.848/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia SIDNEY MARIANO DA SILVA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02
de junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.849/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ELISABETE BENEDITA RODRIGUES
MARIMAM, nomeada pela portaria nº 16.751/DDP, de 09 de
maio de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.850/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de MARA CRISTINA NOGUEIRA
PADILHA RODRIGUES, nomeada pela portaria nº 16.686/DDP,
de 09 de maio de 2012, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Portaria Publicada na I.O.M em 11/05/2012
Errata:

Portaria nº 16.685/DDP de 09/05/2011, onde leu-se: Palácio dos Tropeiros, em 09 de maio de 2011, leia-se: Palácio dos Tropeiros, em 09 de
maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

  Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Portaria Publicada na I.O.M em 11/05/2012
Errata:

Portarias  nº 16.746/DDP  e  nº 16.751/DDP de 23/04/2012, onde leu-se: Palácio dos Tropeiros, em 23 de abril de 2012, leia-se: Palácio dos
Tropeiros, em 09 de maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de maio de 2012.

Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

  Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 22 de maio de 2012
Horário: às 09h00min

002 Agente Comunitário de Saúde - Aparecidinha
CLASSIF. NOME  RG
22 ROSANGELA DE SOUZA BRITO 121305132

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
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11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 17 de maio  de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012

Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para Estágio na área de Direito
para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 23 de maio de 2012 às 16hs, para escolha
de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
13 Ari Paulino Júnior 34.982.619-5

Obs.
1. O candidato deverá comparecer munido do documento de identidade.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 17 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba, a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV e o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE DIVULGAM:
1 - ANALISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL:

Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
58195 BRUNO BORGES DA SILVA 2145952 041 - Procurador - PMS Indeferido
58196 ANA CLAUDIA DUTRA 2092921 041 - Procurador - PMS Indeferido
58197 LEANDRO RIBEIRO AMBROSIO 2119102 041 - Procurador - PMS Indeferido
58198 SIMONE VALERIA DE MOURA FERREIRA 2112701 041 - Procurador - PMS Indeferido
58199 ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 2004119 041 - Procurador - PMS Indeferido
58200 PABLO VINICIUS SILVA ALCOLEA 2077531 041 - Procurador - PMS Indeferido
58203 MAICON RICHARD DE MORAES 2122464 041 - Procurador - PMS Indeferido
58204 SUELLEN SCURA DE LIMA 2145804 041 - Procurador - PMS Indeferido
58205 RICARDO RODRIGO DE PAULA TEIXEIRA 2078341 041 - Procurador - PMS Indeferido
58206 FERNANDA VICK SOARES DE SENA 2050340 041 - Procurador - PMS Indeferido
58207 PAULA AUGUSTA MARIANO MARQUES 2074664 041 - Procurador - PMS Indeferido

2 - CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA:
2.1. Lista Geral
Cargo   041  Procurador - PMS

Nome Inscrição Documento data nasc. L.P. C.E. Total Nota Obj. Nota PPP Nota Final Class. Prévia
ALEXANDRE DE ALMEIDA CHERUBINI 0215436 6 440492580 SP 18/10/1983 7 58 65 65,000  60,00 62,500 24º
ALEXANDRE SFEIR ALVES 0203670 3 440960666 SP 11/05/1987 9 55 64 64,000  60,00 62,000 25º
ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 0200411 9 307395224 SP 03/09/1979 9 59 68 68,000  70,00 69,000 15º
AURELIO FATTORI 0204511 7 286917361 SP 29/08/1976 8 60 68 68,000  70,00 69,000 14º
BEATRIZ MONTEIRO DE CASTRO 0208458 9 325028813 SP 07/05/1987 10 51 61 61,000  60,00 60,500 26º
CAMILA FERNANDES SANTOS 0214579 0 15130333 MG 12/07/1989 9 55 64 64,000  50,00 57,000 28º
CARLA MURCIA SANTOS 0210856 9 338792119 SP 18/10/1986 7 63 70 70,000  60,00 65,000 22º
CASSIUS BAESSO FRANCO BARBOSA 0204797 7 337333968 SP 10/10/1985 10 64 74 74,000  70,00 72,000 7º
CELSO TARCISIO BARCELLI 0209164 0 28898321X SP 15/08/1978 8 58 66 66,000  80,00 73,000 4º
CHRISTIAN LACERDA VIEIRA 0213925 1 40554425X SP 14/08/1983 8 54 62 62,000  70,00 66,000 19º
CINTIA JUSTI DA CONCEICAO GASPAR 0213813 1 329374242 SP 27/11/1979 9 66 75 75,000  70,00 72,500 5º
CRISTIANE ALONSO SALAO PIEDEMONTE 0202135 8 347480445 SP 23/05/1986 9 55 64 64,000  70,00 67,000 16º
DENISE CRISTINA PENA FERREIRA 0202146 3 290764464 SP 01/10/1982 8 61 69 69,000  70,00 69,500 12º
DIEGO TAMARU 0215826 4 324944548 SP 16/03/1986 9 55 64 64,000  80,00 72,000 6º
EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE 0213723 2 43709862X SP 03/05/1985 10 60 70 70,000  60,00 65,000 23º
FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 0210663 9 336010175 SP 03/05/1983 9 71 80 80,000  80,00 80,000 2º
GLADIUS ALEXANDRE POSTINICOFF CAGLIA 0207704 3 440014992 SP 03/07/1988 9 62 71 71,000  80,00 75,500 3º
HENRIQUE BONOMI SILVESTRE 0212569 2 306780872 SP 26/01/1984 9 60 69 69,000  70,00 69,500 13º
JULIA DE BARROS GOUVEA 0203923 0 443535747 SP 04/07/1987 9 53 62 62,000  80,00 71,000 10º
JULIANA DE SOUZA 0206426 0 452919332 SP 27/09/1983 10 53 63 63,000  80,00 71,500 8º
LAURA BOTTO DE BARROS NASCIMENTO SANTOS 0206963 6 1426392 SE 09/04/1983 10 53 63 63,000  70,00 66,500 17º
MARIA CLAUDIA DAMINI 0204446 3 328346044 SP 09/04/1981 8 63 71 71,000  50,00 60,500 27º
MARINA MACHADO FORTI 0204171 5 440991894 SP 10/06/1984 9 52 61 61,000  70,00 65,500 20º
MURILO ROSENDO MORAES GOMES 0209515 7 415591776 SP 27/03/1982 8 61 69 69,000  70,00 69,500 11º
RENATA OLIVEIRA ANDRADE NEVES 0205593 7 554713251 SP 22/10/1987 8 53 61 61,000  50,00 55,500 29º
RODRIGO AUGUSTO MARTINS 0210117 3 332419770 SP 12/11/1981 7 65 72 72,000  90,00 81,000 1º
THIAGO BARISSON DE MELLO OLIVEIRA 0211256 6 34889068 SP 10/09/1985 10 53 63 63,000  70,00 66,500 18º
WELLINGTON BARIZON 0215792 6 251042947 SP 09/07/1979 9 64 73 73,000  70,00 71,500 9º
WLAMYR GUSMAO JUNIOR 0211833 5 451897171 SP 10/04/1989 9 52 61 61,000  70,00 65,500 21º

Cargo   042  Procurador - FUNSERV
Nome Inscrição Documento data nasc. L.P. C.E. Total Nota Obj. Nota PPP Nota Final Class. Prévia
AIRLENE DE SOUZA 0200022 9 339509284 SP 16/01/1985 8 44 52 52,000  70,00 61,000 4º

ANDRE LUIZ ISRAEL 0203153 1 443505457 SP 11/05/1986 10 68 78 78,000  70,00 74,000 3º
ANTONIO RICARDO SURITA DOS SANTOS 0209263 8 209417468 SP 09/06/1978 8 60 68 68,000  80,00 74,000 2º
BRUNO PELLE RODRIGUES 0206710 2 288323786 SP 03/06/1988 8 43 51 51,000  70,00 60,500 5º
MATHIAS GASSNER FIGUEREDO 0205829 4 283406112 SP 26/03/1988 8 44 52 52,000  60,00 56,000 7º
RAFAEL JOSE DE QUEIROZ SOUZA 0209403 7 350450225 SP 06/03/1983 7 66 73 73,000  100,00 86,500 1º
SUELEN REGINA ROSA DE SOUSA 0216188 5 403912672 SP 10/04/1985 6 48 54 54,000  60,00 57,000 6º
THAISA BERNHARDT RIBEIRO 0203078 0 417403987 SP 29/06/1987 10 42 52 52,000  50,00 51,000 8º

3 - DOS RECURSOS
O período para interposição de recurso contra a classificação prévia é 21 e 22 de maio de 2012.
Para tanto, o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo XI do Edital de Abertura de Inscrições do referido Concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 17 de maio de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL - Nº 18/2011

Considerando que o Concurso Público nº 18/2011, com inscrições realizadas no período de 15/12/2011 a 27/01/2012, para o preenchimento
de vagas de: Agente Sanitário - PMS, Ajudante Geral  - PMS, Assistente de Almoxarife - PMS, Auxiliar em Saúde Bucal - SAAE, Eletricista
- PMS, Eletricista - SAAE, Encanador - PMS, Encanador - SAAE, Engenheiro Agrônomo I - PMS, Engenheiro de  Saneamento I - SAAE,
Engenheiro Eletricista I - PMS, Engenheiro  Sanitarista I - PMS, Mecânico de Manutenção Geral - SAAE, Nutricionista  I - PMS, Operador
de Máquinas - PMS, Operador de Máquinas - SAAE, Pedreiro - PMS, Técnico Agrícola - PMS, Técnico de Agrimensura I - PMS, Técnico
de Controle Administrativo - PMS, Técnico de Segurança do Trabalho I - PMS, Técnico de Segurança do Trabalho I - SAAE, Técnico em
Enfermagem - FUNSERV, Técnico em Enfermagem - SAAE, Técnico em Informática - FUNSERV, Técnico em Informática - PMS, Técnico
em Informática - SAAE, Técnico em Mecânica - SAAE, Técnico Químico - SAAE e Tecnólogo em Saúde - PMS, aberto pelo Edital publicado
em 09/12/2011, foi concluído, homologo o Concurso Público, para os referidos cargos, nos termos do item XIV do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 04/2012

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em face
do disposto nos artigos 169, III e 176,§ 3º da Lei Municipal nº 3.800, de
02 de dezembro de 1.991, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 3903/2010 (PA
1668/2010 apenso)-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de Suspensão Disciplinar, por 03(três) dias, a partir
de 15 de maio de 2.012 ao servidor autárquico municipal José Duarte,
operador de máquinas, lotado no Setor de Materiais e Logística, do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, por infração ao
disposto no artigo 154 , inciso XVIII, da Lei 3.800/91, acatando dessa
forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar.
Publique-se.
Sorocaba, 03 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 287/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a servidora autárquica, Sra. Jovelina Rodrigues
Bueno para exercer, cumulativamente, em comissão os cargos de
Chefe de Departamento Administrativo e Chefe de Setor de Tecnologia
da Informação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a partir de 02 de maio de 2012 .
Sorocaba, 03 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 303/2012
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para

substituição de licença prêmio)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Designar o servidor autárquico, Sr. Nelson Gerônimo
Andreotti Chefe do Setor de Reparos e Pavimentação para exercer
em substituição, cumulativamente, o cargo de Chefe do Departamento
de Esgoto durante a licença prêmio da Srta. Andrea Françoise Sanches
de Sousa no período de 07/05/2012 a 05/06/2012.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da
diferença de salário entre seu cargo e o do cargo que exercerá em
substituição.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 07 de maio de 2012.
Sorocaba, 03 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 304/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 362/11, de 20 de Julho de 2011,
que nomeou o Sr. Rinaldo Thomé Machado, para exercer o cargo
de MOTORISTA no Setor de Materiais e Logística, atendendo dessa
forma o Ofício nº 369/12-15ª Promotoria de Justiça Cível de Sorocaba
- rep. 771/12.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de maio de
2012.
Sorocaba, 07 de maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 305/2012
  (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Atendimento, a servidora Ana
Paula Picoli Rosa Portillo, que passará a exercer suas atividades no
Setor de Controle e Receitas.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
Sorocaba, 07 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 306/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Tornar nula a Portaria n.º 494/11, de 17 de Agosto de
2011, que nomeou o Sr. Célio Alexandre Lins de Albuquerque, para
exercer o cargo de Mestre de Obras no Setor de Pavimentação,
atendendo dessa forma o Ofício nº 369/12-15ª Promotoria de Justiça
Cível de Sorocaba - rep. 771/12.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 09 de maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 307/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 257/2012, de 30 de Março de
2012, que nomeou EDGAR SÉRGIO BUENO, para exercer o cargo
de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 09 de Maio de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 308/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia JOSÉ CARLOS DE SOUZA AMARAL, para exercer
no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei
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nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 10 de Maio de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 309/2012
 (Dispõe sobre nomeação de Comissão Disciplinar)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos da Lei Municipal n.º 5.004, de 27 de novembro de 1.995, que
alterou a Lei Municipal n.º 4.724, de 03 de março de 1.995,
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores públicos
municipais para comporem a Comissão Disciplinar destinada à
apuração de responsabilidade funcional, nos termos constantes do
Processo Administrativo n.º 4419/2012(apenso 3956/2012):
Julgador: Dr. Bruno Camargo Ferreira;
Denunciante: Dr. Rafael Negrelli;
Defensor: Dr. Luis Fernando Zaccariotto.
Artigo 2º - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar é de
60(sessenta) dias, contados da citação do servidor acusado.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 310/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. JARIO COSME ALVES, do cargo
de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Manutenção de Água.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 15 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 311/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nome
EDUARDO PERES DOS SANTOS, para exercer no Setor de
Galerias, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 312/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições Lei nº 9.895, de 28 de dezembro
de 2011 e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia FLAVIA
REGINA DA SILVA, para exercer no Setor de Rádio e Telemetria,
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 313/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
BENEDITO ANTONIO DA SILVA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 314/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia IVONE AP. MACHADO, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 315/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº

9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia SERGIO BATISTA DA VEIGA, para exercer no Setor
de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 316/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
SIDNEY PONCIANO DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 317/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
ANDERSON BENEDITO DOS SANTOS LIMA, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 318/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
DAVID LADEIA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 15 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°319/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
PAULO RIBEIRO, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°320/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
ANTONIO TADEU ALVES, para exercer no Setor de Materiais e
Logística, em caráter efetivo, o cargo de Operador de Máquinas
Pesadas, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°321/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
NELSON RODRIGUES ALVARES, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Operador de Máquinas
Pesadas, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA N°322/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
VALDEMAR ARAÚJO DA COSTA, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Operador de Máquinas
Pesadas, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 15 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 323/2012
(Dispõe sobre recondução de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Reconduzir o servidor Luciano Aparecido Vieira ao cargo
de Motorista, no Setor de Materiais e Logística, fundamentado nos
termos do artigo 33 caput e alínea "a", da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991.

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 21 de maio de
2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 16 de Maio de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 336/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
do cargo de Auxiliar de Administração, lotado no Setor de
Atendimento.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
308/2012 JOSÉ CARLOS DE SOUZA AMARAL  MOTORISTA

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 11 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
311/2012 EDUARDO PERES DOS SANTOS PEDREIRO
312/2012 FLAVIA REGINA DA SILVA TELEFONISTA
313/2012 BENEDITO ANTONIO DA SILVA MOTORISTA
314/2012 IVONE AP. MACHADO MOTORISTA
315/2012 SERGIO BATISTA DA VEIGA MOTORISTA
316/2012 SIDNEY PONCIANO DE OLIVEIRA MOTORISTA
317/2012 ANDERSON BENEDITO DOS SANTOS LIMA MOTORISTA
318/2012 DAVID LADEIA MOTORISTA
319/2012 PAULO RIBEIRO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
320/2012 ANTONIO TADEU ALVES OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
321/2012 NELSON RODRIGUES ALVARES OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
322/2012 VALDEMAR ARAÚJO DA COSTA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
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09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 18 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 39/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 39/2012 - Processo Administrativo nº 1.747/
2012, destinado à aquisição de óleo sintético a base de polialfa.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 40/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 40/2012 - Processo Administrativo nº 2.169/
2012, destinado à aquisição de curvas de ferro fundido ductil.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.
Ivan Flores Vieira- Pregoeiro

DAP/SETOR DE POLÍTICAS DE PESSOAL E
TREINAMENTO

NOTIFICAMOS o servidor José Carlos Alves I, portador do CPF nº

021.047.188-30 para comparecer neste Setor de Políticas de Pessoal
e Treinamento, sito a Av. Camilo Júlio, 255, Jd. Ibiti do Paço, Sorocaba/
SP, no horário das 9h as 16h, de 2ª a 6ª feira, no prazo de 15(quinze)
dias a contar do primeiro dia útil seguinte a publicação do presente,
para ciência da decisão do Sr. Diretor Geral referente ao Processo
Administrativo Disciplinar nº 2209/2008.
Sorocaba, 09 de maio de 2.012.

Elisete Regina Mota Fernandes
Chefe do Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento

DAP/SETOR DE POLÍTICAS DE PESSOAL E
TREINAMENTO

NOTIFICAMOS o servidor Sidney Francisco Camargo, para comparecer
neste Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento, sito a Av. Camilo Júlio,
255, Jd. Ibiti do Paço, Sorocaba/SP, no horário das 9h as 16h, de 2ª a 6ª
feira, no prazo de 15(quinze) dias a contar do primeiro dia útil seguinte a
publicação do presente, para ciência da decisão do Sr. Diretor Geral
referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 5.598/2010.
Sorocaba, 04 de maio de 2.012.

Elisete Regina Mota Fernandes
Chefe do Setor de Políticas de Pessoal e Treinamento

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 012/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 297/12 - Convite n.º 012/12,
destinada à contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de engenharia para adequação de estacionamento, com
fornecimento de material, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR: Sorobase
Engenharia e Construções Ltda. Fica aberto o prazo de dois dias úteis
para a apresentação de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I,
alínea "a" e § 6º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 17 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 021/11

Processo CPL nº 1520/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 021/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Impressão Gráfica
destinados ao Uso Geral da URBES.
Prazo: 31/05/12 á 30/05/13
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo
cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco por
cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei
8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Da Forma de Pagamento, em seu item 3.1,
Nona - das Disposições Finais, em seu item 9.5, e o Anexo I -
Especificações e Planilha Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: MANOEL GALHARDO MOREIRA SOROCABA - ME.
Valor: R$ 40.631,25 (quarenta mil, seiscentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 07 de maio de 2012.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 035/12

Processo nº: 1078/2012
Objeto: Contratação de Empresa para a Locação de Containers

Habitáveis.
Prazo: 03 meses contados do recebimento da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: BAN MAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE BENS
MÓVEIS LTDA-EPP.
Valor: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).
Assinatura: 10 de maio de 2012.
Sorocaba, 14 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1063/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: AGROPECUARIA MENDES E OLIVEIRA LTDA - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 27 de abril de 2012.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1034/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: RODRIGUES E DELGADO LTDA - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 26 de abril de 2012.
Sorocaba, 15 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 034/12

Processo nº: 1282/2011

Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Assessoria para o Registro de Marcas junto ao INPI.
Prazo: 10/05/12 á 09/05/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: HÉLIO DONIZETTI SERRANO.
Valor: R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais).
Assinatura: 10 de maio de 2012.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 027/12

Processo nº : 0067/2012

Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços Técnicos
Especializados de Planejamento, Organização e Execução de
Processo Seletivo a ser Promovido pela URBES, destinado ao
provimento de vagas em seu quadro de pessoal.
Prazo: De 22/03/2012 á data da homologação.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Assinatura: 22 de Março de 2012.
Sorocaba, 02 de Abril de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 036/12

Processo CPL nº: 1149/2011
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços
Especializados de Engenharia para Confecções e Implantação de
Placas de Orientação.
Prazo: 02 meses contados da data descrita para o início dos serviços,
mencionada na 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: VISUAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Valor: R$ 244.948,68 (duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos
e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos).
Assinatura: 11 de maio de 2012.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 117/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª ISABEL CELESTE CIRINO SILVA do cargo em comissão de Coordenadora da TV Legislativa,
para o qual foi nomeada em caráter de substituição, através da Portaria nº 108/2012 de 18 de abril de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Sorocaba, 16 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 118/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ISABEL CELESTE CIRINO SILVA, portadora do RG n.º 16.381.083 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador José Francisco Martinez.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE MAIO DE 2012
PORTARIA N.º 119/2012

(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. ILZO LOURENÇO PEREIRA para exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente da Presidência, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Mara Fernanda
Fiorindo, a partir de 22/05/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 16 de maio de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS PRORROGADOS 2012

Contrato: 04/2010

Modalidade: Pregão 01/2010

Contratada: Vivo S.A.

Objeto: Acesso à internet sem fio 3G para a Câmara de Sorocaba.

Assinatura: 31/03/2012

Valor: R$ 71.040,00

RESUMO DE CONVÊNIOS PRORROGADOS 2012

Convênio com a Integra – Profissionalização e Sociabilização do Def. Auditivo de Sorocaba.

Objeto: Tradução e Interpretação de libras – Língua Brasileira de Sinais – dos trabalhos legislativos da Câmara de Sorocaba.

Assinatura: 25/05/2012

Valor: R$ 6.000,00 por mês.
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